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16/07/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.763.085/0001-58
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/04/2000 

 
NOME EMPRESARIAL 
REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
R. N. C. - COMUNICACAO 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AL BELEM 

NÚMERO 
CS 01 

COMPLEMENTO 
CONJUNTO 03 IRMAOS 

 
CEP 
68.742-060 

BAIRRO/DISTRITO 
NOVA OLINDA 

MUNICÍPIO 
CASTANHAL 

UF 
PA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/07/2020 às 15:30:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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                                                                 REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA                                                  Folha 08 

  

C.N.P.J  (MP) 03.763.085/0001-58- INSC.ESTADUAL 15.210.544-1 

NIRE 15.200.725.028 

AVE BELÉM – 01 CJ 03 IRMÃOS – NOVA OLINDA – CEP 68.742-060 

CASTANHAL- PARÁ 

            DEMONSTRAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EFETUADOS NO EXERCÍCIO DE 2.019 

 

 

 

 

 

MÊS/ANO VALOR 
 

JANEIRO/2.019 79.324,00 

FEVEREIRO/2.019 85.735,00 

MARÇO/2.019 76.804,00 

ABRIL/2.019 78.909,00 

MAIO/2.019                                                                                                                          81.453,00 

JUNHO/2.019 81.118,00 

JULHO/2.019 83.225,00 

AGOSTO/2.019 84.916,00 

SETEMBRO/2.019 82.700,00 

OUTUBRO/2.019                                                                                                                          82.324,00 

NOVEMBRO/2.019 74.306,00 

DEZEMBRO/2.019 82.677,00 

 
T O T A L 

 
943.491,00 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 

elas 

Balanço extraído as fls. 08,09,10,11 e 12 do livro Diário nº 01 autenticado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 

PARÁ EM 14/07/2020 SOB O Nº 209969148 

                                                                                                                      Castanhal (PA), 31 de dezembro de 2.019 

                                                       

 

_____________________________________                            _______________________________________ 

ROGERIO BULHÕES COSTA                                                            JOSE ROBERTO NASCIMENTO CARDOSO 

CPF 462.212.632-04                                               CPF 117.083.362-49 

SOCIO ADMINISTRADOR                                                   CRC-PA    010044O-PA          
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                                                                            REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA  

 Folha 09 

C.N.P.J  (MP) 03.763.085/0001-58- INSC.ESTADUAL 15.210.544-1 

NIRE 15.200.725.028 

AVE BELÉM – 01 CJ 03 IRMÃOS – NOVA OLINDA – CEP 68.742-060 

CASTANHAL- PARÁ 

 

                       DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2.019 

RECEITA BRUTA 973.491,00 

(-) I.S.S 102.423,00 
 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 871.068,00 

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS 204.018,00 
 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 667.050,00 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 398.074,00 

(-) DESPESAS DE SERVIÇOS 76.535,00 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 15.117,00 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 18.052,00 
 

LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO 159.272,00 

(-) SALDO DEVEDOR DA CORREÇÃO MONETÁRIA 26.201,00 
 

LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 133.071,00 

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DA EMPRESA 20.631,0 
 

LUCRO LÍQUIDO NO PERÍODO BASE ANTES DA PROV.DO IMP.DE RENDA 112.440,00 

(-) PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA 17.368,00 
 

LUCRO LÍQUIDO NO PERÍODO BASE DEPOIS DA PROVISÃO 95.072,00 

 
         Balanço extraído as fls. 08,09,10,11 e 12 do livro Diário nº 01 autenticado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO         

PARÁ EM 14/07/2020 SOB O Nº 209969148 

                                                                                          Castanhal (PA) , 31 de dezembro de 2.019 

 

 

_____________________________________                            _______________________________________ 

ROGERIO BULHÕES COSTA                                                            JOSE ROBERTO NASCIMENTO CARDOSO 

CPF 462.212.632-04                                               CPF 117.083.362-49 

SOCIO ADMINISTRADOR                                                   CRC-PA    010044O-PA                                       
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                                                                    REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA                                        Folha 10 

 

C.N.P.J   (MP) 03.763.085/0001-58- INSC.ESTADUAL 15.210.544-1 

NIRE 15.200.725.028 

AVE BELÉM – 01 CJ 03 IRMÃOS – NOVA OLINDA – CEP 68.742-060 

CASTANHAL- PARÁ 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2.019 

 A T I V O    

CIRCULANTE     

CAIXA  25.030,00   

BANCOS  131.000,00   

I.S.S  48.473,00 204.503,00  

     

REALIZAVEL A CURTO PRAZO     

CLIENTES- CONTAS A RECEBER  158.991,00   

     

PERMANENTES     

INSTALAÇÕES COMERCIAIS  98.325,00   

MÓVEIS E UTENSÍLIOS  140.000,00   

(-) DEPRECIAÇÃO  (-)23.600.,00 214.725,00  

TOTAL DO ATIVO    578.219,00 

 P A S S I V O    

CIRCULANTES     

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS  7.854,00   

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS  12.540,00 20.394,00  

     

EXIGIVEL A LONGO PRAZO     

FORNECEDORES  12.706,00   

     

PATRIMONIO LÍQUIDO     

CAPITAL SOCIAL  80.000,00   

     

RESERVA DE LUCROS     

LUCRO DO EXERCICIO ANTERIOR  370.047,00   

LUCRO DO EXERCICIO  95.072,00 465.119,00 578.219,00 

T O T A L  D O  P A S S I V O     

     

                 IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL EM SOMA IGUAIS DE ATIVO E PASSIVO O VALOR DE R$ 

578.219,00(QUINHENTOS E SETENTA E OITO MIL, DUZENTOS E DEZENOVE REAIS), CUJA EXATIDÃO CONFERIMOS. 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 

elas. 

Balanço extraído as fls. 08,09,10,11 e 12 do livro Diário nº 01 autenticado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 

PARÁ EM 14/07/2020 SOB O Nº 209969148 

                                                                                                                 Castanhal (PA), 31 de dezembro de 2.019 

 

 _____________________________________                         _______________________________________ 

ROGERIO BULHÕES COSTA                                                            JOSE ROBERTO NASCIMENTO CARDOSO 

CPF 462.212.632-04                                                CPF 117.083.362-49 

SOCIO ADMINISTRADOR                                                    CRC-PA    010044O-PA                                       
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                                                                         REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA                                     Folha 11 

 

C.N.P.J  (MP) 03.763.085/0001-58- INSC.ESTADUAL 15.210.544-1 

NIRE 15.200.725.028 

AVE BELÉM – 01 CJ 03 IRMÃOS – NOVA OLINDA – CEP 68.742-060 

CASTANHAL- PARÁ 

 

ANALISE FINANCEIRA 

EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2.019 

(EM REAIS) 

   ANALISE FINANCEIRA 

   Liquidez Corrente – Mede a capacidade de empresa a fazer frente em suas obrigações no curto prazo (até um ano)   

Indica quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. 

   LC = (AC/PC) R$ 204.503,00/R$ 20.394,00 10,03 

 

   Liquidez Seca – Mede a capacidade de pagamento de empresa sem usar seus estoques. 

   Indica quanto a empresa possui de seu Ativo Líquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante.    

   LS = (AC-ESTOQUE/PC) R$ 204.503,00/R$ 20.394,00                                                                                               10,03 

 

   Liquidez Geral – Mede a capacidade da empresa fazer frente de suas dívidas, sem uso da Ativo Permanente. 

   Indica quanto a empresa possui da Ativo Circulante mais Realizável em Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida total. 

   LG = (AC+ANC) / (PC+PNC) 

 

   (R$ 204.503,00+ R$ 33.100,00) = R$ 237.603,00  

   (R$ 20.394,00 + R$ 12.706,00) = R$ 33.100,00                                                                                                            7,18 

 

 

 

 

Balanço extraído as fls. 08,09,10,11 e 12 do livro Diário nº 01 autenticado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ  

EM 14/07/2020 SOB O Nº 209969148 

 

      

 

                                                                                              Castanhal (PA), 31 de dezembro de 2.019 

 

 

 _____________________________________                            _______________________________________ 

ROGERIO BULHÕES COSTA                                                            JOSE ROBERTO NASCIMENTO CARDOSO 

CPF 462.212.632-04                                               CPF 117.083.362-49 

SOCIO ADMINISTRADOR                                                    CRC-PA    010044O-PA        
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                                                                    REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA                                        Folha 12 

  

C.N.P.J  (MP) 03.763.085/0001-58- INSC.ESTADUAL 15.210.544-1 

NIRE 15.200.725.028 

AVE BELÉM – 01 CJ 03 IRMÃOS – NOVA OLINDA – CEP 68.742-060 

CASTANHAL- PARÁ 

 

 

 

 

 

INDICE DE LIQUIDEZ 

 

Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

R$     3.494,00 
R$   33.100,00 

 
                   10,98 

Liquidez Corrente Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

R$        204.503,00 
R$          20.394,00 

 
10,03 

Liquidez Seca 
 

Ativo Circulante – Estoque 
Passivo Circulante 

R$        204.503,00 
R$          20.394,00 

 
10.03 

Solvência Geral Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a longo Prazo 

R$       578.219,00 
R$        33.100,00 

 
17,47 

Endividamento Total Passivo Circulante 
Patrimônio Líquido 

R$          20.394,00 
R$          80.000,00 

 
0,25 

Endividamento Geral Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total 

R$          33.100,00 
R$       578.219,00 

 
0,06 

 

 

Balanço extraído as fls. 08,09,10,11 e 12 do livro Diário nº 01 autenticado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 

PARÁ EM 14/07/2020 SOB O Nº 209969148 

                                                                                                       Castanhal (PA), 31 de dezembro de 2.019 

 

_____________________________________                             ________________________________ 

ROGERIO BULHÕES COSTA                                                            JOSE ROBERTO NASCIMENTO CARDOSO 

CPF 462.212.632-04                                                 CPF 117.083.362-49 

SOCIO ADMINISTRADOR                                                     CRC-PA    010044O-PA                                       
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Cpf: 11708336249 - JOSE ROBERTO NASCIMENTO CARDOSO

Cpf: 46221263204 - ROGERIO BULH ES COSTA

 

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

ESTE PROCESSO  DE REGISTRO AUTOM TICO, DISPOSTO PELA IN DREI N  62, DE 10 DE MAIO DE 2019.

NIRE 15200725028
CNPJ 03.763.085/0001-58
CERTIFICO O REGISTRO EM 16/07/2020
SOB N: 20000662447

223 - BALANCOEVENTO

223 - BALAN OATO

204143411 - 15/07/2020PROTOCOLO

REDE NORTE DE COMUNICA O LTDANOME DA EMPRESA

204143411           

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ

 1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE CASTANHAL

            Certifico,  que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 
distribuição, de 1º de janeiro de 2010, até a presente data, em face de REDE NORTE DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 03.763.085/0001-58, residente em AL.BELÉM,CASA 01,CONJ. 
03 IRMÃOS NOVA OLINDA,CASTANHAL/PA, NADA CONSTA  na Justiça Estadual de 1º grau, 
2º grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, especificamente na Comarca de 
CASTANHAL,  referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerente.

Observações:

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum.
2. A informação do nº do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1º, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE CASTANHAL
COMARCA DE CASTANHAL

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 
Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia, 
Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

JULIO SOARES DAMASCENO JUNIOR

terça-feira, 14 julho, 2020

1
Válida até 12/10/2020 00:00:00
CONTROLE: 07141307444753

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Certidão expedida gratuitamente em :
Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial.

Libra (julio.junior)

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.
14/07/2020  13:57:30

JULIO 

SOARES 

DAMASCENO 

JUNIOR:4882

8

Assinado de 

forma digital por 

JULIO SOARES 

DAMASCENO 

JUNIOR:48828 

Dados: 2020.07.14 

13:59:45 -03'00'
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 3468938500200 CPF SOLICITANTE: 332.734.802-20 NIRE: 15200725028 EMITIDA: 08/07/2020 PROTOCOLO: 204179530

Nome Empresarial

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA

15200725028

ALAMEDA BELEM, 01 CONJUNTO 3 IRMAOS, NOVA LONDA, CASTANHAL, PA - CEP: 68742060

03.763.085/0001-58

Departamento de Registro Empresarial e Integração

19/04/2000 19/04/2000

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE TV A CABO, SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ABERTO A CORRESPONDENCIA PUBLICA, DISTRIBUIÇÃO 

DE SINAIS DE VIDEO E/OU AUDIO A ASSINANTES, MEDIANTE TRANSPORTE POR MEIO FISICO; E DE RADIODIFUSÃO SONORA; 

RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS(TELEVISÃO), REPETIÇÃO, RETRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE SINAIS DE TELEVISÃO; TV A 

CABO, SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE SINAIS MULTIPONTO MULTICANAL(MMDS), FAIXA DE MICROEONDAS PARA 

TRANSMISSÃO PARA TRANSMITIR SINAIS A SEREM RECEBIDOS EM PONTOS DETERMINADOS DENTRO DA ÁREA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO; EXPLORAÇÃO DE MENSAGENS PUBLICITÁRIAS E DEMAIS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EM 

GERAL, ATRAVÉS DE CONCESSÃO E PERMISSÕES OUTORGADAS PELO PODER PUBLICO.

Capital integralizado:

R$

R$

OITENTA MIL  REAIS

OITENTA MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

80,000.00

80,000.00

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

ROGERIO BULHOES COSTA

462.212.632-04

40,000.00 SÓCIO / ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

MARCELO BULHOES COSTA

610.927.702-91

40,000.00 SÓCIO / ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO
Ato: 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

06/12/2019 20000634692
Sem StatusREGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet 
regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx    Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé 
deste documento. Certidão emitida com base na IN DREI Nº 20, de 05 de dezembro de 2013.

204179530
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 3468938500200 CPF SOLICITANTE: 332.734.802-20 NIRE: 15200725028 EMITIDA: 08/07/2020 PROTOCOLO: 204179530

Nome Empresarial

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA

15200725028

ALAMEDA BELEM, 01 CONJUNTO 3 IRMAOS, NOVA LONDA, CASTANHAL, PA - CEP: 68742060

03.763.085/0001-58

Departamento de Registro Empresarial e Integração

19/04/2000 19/04/2000

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

BELEM - PA, 8 de Julho de 2020

204179530
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25/02/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 03.763.085/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:49:15 do dia 25/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/08/2020.
Código de controle da certidão: B4BC.CDB6.14A7.24A0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.763.085/0001-58
Certidão nº: 15535291/2020
Expedição: 07/07/2020, às 14:40:02
Validade: 02/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.763.085/0001-58, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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16/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.763.085/0001-58
Razão Social:REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA - ME
Endereço: AL BELEM CONJ E IRMAOS CASA 01 SN / NOVA OLINDA / CASTANHAL /

PA / 68742-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/06/2020 a 28/07/2020 

Certificação Número: 2020062904415782927536

Informação obtida em 16/07/2020 15:14:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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16/07/2020 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

CNPJ: 03.763.085/0001-58

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:39:21 do dia 16/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/08/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
ANTONIO ROGÉRIO QUARESMA DA COSTA

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 
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16/07/2020 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]
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Imprimir   Voltar
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      DADOS DO CONTRIBUINTE:  
      ---------------------------------------------------------------------------------
      CONTRIBUINTE....:REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA                                         
      CNPJ/CPF........:03.763.085/0001-58 
      INSC.MUNICIPAL..:         993550   
      ENDEREÇO. ......:AL BELEM                      1      NOVA OLINDA                    
      COMPLEMENTO.....:CONJ 03 IRMAO                                                
 
 
 
      ---------------------------------------------------------------------------------
      
 
                                           C E R T I F I C A
 
 
      RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  COBRAR E INSCREVER QUAISQUER
      DÍVIDAS  DO  CONTRIBUINTE  ACIMA  IDENTIFICADO  QUE  VIER  A  SER  APURADO,  ATENDENDO
      SOLICITAÇÃO  E  CONFORME CONSTA  NOS  ARQUIVOS  DA  PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL,
      CERTIFICA-SE QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTEM  DÉBITOS DE ALVARÁ  NESTA  SECRETARIA
      SECRETARIA DE FINANÇAS. 
      
 
      A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTA CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE 
      NO SITE - http://www.castanhal.pa.gov.br ou pelo QRcode abaixo.
 
 
 
 
      VALIDADE  : 90 DIAS
      ANO: 2020
      N° DA CERTIDÃO:   6572 
      Autenticador: 670559447917622 
 
 
 
 
 
 
 
                                
      MUNICÍPIO DE CASTANHAL, EM 08/07/2020.
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                                          Nº6573    / 2020.
 
 
 
      DADOS DO CONTRIBUINTE:
      --------------------------------------------------------------------------------
      CONTRIBUINTE..:  REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA                                    
      CNPJ/CPF......:  03.763.085/0001-58 
      INSC.MUNICIPAL:  993550           
      ENDEREÇO......:  AL BELEM                            1      NOVA OLINDA          
      OBSERVAÇÃO:                                                                        
                                                                                         
      COMPLEMENTO:CONJ 03 IRMAO                                                
--------------------------------------------------------------------------------
                                           
                                           C E R T I F I C A
 
      CONFORME   SOLICITAÇÃO  ABAIXO  IDENTIFICADA,  VISTO  QUE  CONSTA  NOS  ARQUIVOS
      PREFEITURA  MUNICIPAL  E  RESSALVADO O DIREITO  DA  FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE
      COBRAR AS DÍVIDAS  POSTERIORMENTE  APURADAS  MESMO  REFERENTES A PERÍODOS  NESTA
      CERTIDÃO COMPREENDIDA. CERTIFICO QUE  ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE(M) DÉBITO(S)
      DE I.S.S.  E  ALVARA  NESTA  REPARTIÇÃO REFERENTE EXCLUSIVAMENTE AO CONTRIBUINTE
      ACIMA IDENTIFICADO PELO NUMERO DE CADASTRO. 
 
 
      
      VALIDADE  : 90 DIAS.
      CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:675175755141277 
 
  
     
      A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTA CONDICIONADA À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE
      NO SITE -  http://www.castanhal.pa.gov.br, ou pelo QRCODE abaixo.
      
 
 
 
 
      MUNICÍPIO DE CASTANHAL, EM 08/07/2020.
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15/07/2020 https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 1/2

SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA
Inscrição Estadual: 15.210.544-1 
CNPJ: 03.763.085/0001-58 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 10:00:33 do dia 15/07/2020
Válida até: 11/01/2021
Número da Certidão: 702020080449943-9
Código de Controle de Autenticidade: AC65F9D0.6A627918.94AC8ECF.76EC30FA
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA
Inscrição Estadual: 15.210.544-1 
CNPJ: 03.763.085/0001-58 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 10:00:33 do dia 15/07/2020
Válida até: 11/01/2021
Número da Certidão: 702020080449944-7
Código de Controle de Autenticidade: B64222B0.E483C70A.8297E5E8.EA9E8184
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará 

Página 1/1 
 

 
ART OBRA / SERVIÇO 

Nº PA20200507011 

 
INICIAL 

 

    1. Responsável Técnico      

ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA 

Título profissional:   ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1500869732 

Registro: 1500869732PA 
 

   2. Dados do Contrato      
 

Contratante: REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA  CPF/CNPJ: 03.763.085/0001-58 

RUA BELÉM  Nº: S/Nº 

Complemento: CASA 01 - CONJUNTO 03 IRMÃOS Bairro: NOVA OLINDA  

Cidade: CASTANHAL UF: PA CEP: 68742710 
 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor:  R$ 1.200,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 
 

    3. Dados da Obra/Serviço       

RODOVIA BR-316 Nº: S/Nº 

Complemento: Bairro: TREVO 

Cidade: SANTA MARIA DO PARÁ UF: PA CEP: 68738000 

Data de Início:  16/07/2020 Previsão de término: 16/07/2020 Coordenadas Geográficas: 01°20'18.00"S, 47°34'51.00"W 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado 

Proprietário:  REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA CPF/CNPJ: 03.763.085/0001-58 
 

   4. Atividade Técnica      

1 - DIRETA Quantidade Unidade 

65 - Laudo > ELÉTRICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > 
COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO > #239 - RADIODIFUSAO 

1,00 un 

 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
 

   5. Observações      

LAUDO DE VISTORIA PARA FINS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA, DE UMA RÁDIO FM, NA CIDADE DE SANTA MARIA DO PARÁ/PA. 
 

   6. Declarações     

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de colocação e manutenção de placa legível e visível ao público enquanto durar a execução da obra, 
instalação e serviços, conforme estabelecido no artigo 16 da lei federal 5.194/66. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar 

 

   7. Entidade de Classe     

NENHUMA - NAO OPTANTE 
 

   8. Assinaturas         

Declaro serem verdadeiras as informações acima ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA - CPF: 612.003.282-72 
 
 
 
 

 
 Santa Maria Pará/PA,16 de Julho de 2020 

Local data 

 
 

REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA - CNPJ: 03.763.085/0001-58 

 
   9. Informações     

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
 

   10. Valor     

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em:  16/07/2020 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 6150712 
 
 
 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pa.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZABcb 
Impresso em: 20/07/2020 às 11:19:40 por: , ip: 170.82.183.51 

 
 

www.creapa.org.br faleconosco@creapa.com.br 

Tel:  (91) 3219-3402  Fax: 
CREA-PA 
Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Pará 

CREA-PA 
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CREA-PA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Pará
CNPJ: 05.065.511/0001-05

Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém -
PA

CEP: 66.035-080
Tel: + 55 (91) 3219-3402

COBRANÇA DE A.R.T.

Pagador
ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA

CPF/CNPJ Registro CREA
612.003.282-72 CREA-PA 1500869732

Endereço
RUA TIRADENTES, 700, APTO 1501
REDUTO - BELÉM - PA - 66053330

Representação numérica: 00190.00009 03046.846006 06150.712179 9 83280000008878
Agencia / Código Beneficiário Número do Documento Data Emissão Data Vencimento
1674-8 / 139700-1 30468460006150712-5 16/07/2020 26/07/2020

Parcela Valor do Documento
1/1 R$ 88,78

Detalhes da Cobrança
TAXA DE ART PA20200507011 R$ 88,78

Autenticação MecânicaRECIBO DO PAGADOR

001-9 00190.00009 03046.846006 06150.712179 9 83280000008878

 NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.

 CREA-PA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará

 16/07/2020  6150712  DM  N  16/07/2020

 17  R$

(Texto de responsabilidade do beneficiário)

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.
REFERENTE À COBRANÇA DE A.R.T.

 CREA-PA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará
 05.065.511/0001-05
 Tv. Doutor Moraes, 194, Nazaré, Belém - PA

 ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA    /    Contratante: REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA
 612.003.282-72
 CREA-PA 1500869732
 RUA TIRADENTES, 700, APTO 1501
 REDUTO - BELÉM - PA - 66053330

26/07/2020

1674-8 / 139700-1

30468460006150712-5

88,78
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Cobrança / Títulos
G337161559977762010

16/07/2020 16:02:23

16/07/2020    -  BANCO  DO  BRASIL  -   16:02:24
082000820                                   0009
                                                
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        
                                                
CLIENTE: EMPRESA R C - EIRELI                   
AGENCIA: 0820-6          CONTA:         59.499-7
================================================
BANCO DO BRASIL                                 
------------------------------------------------
00190000090304684600606150712179983280000008878 
BENEFICIARIO:                                   
CONSELHO R E AGRONOMIA PA                       
NOME FANTASIA:                                  
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E A             
CNPJ: 05.065.511/0001-05                        
PAGADOR:                                        
ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA               
CPF: 612.003.282-72                             
------------------------------------------------
NR. DOCUMENTO                             71.602
NOSSO NUMERO                   30468460006150712
CONVENIO                                03046846
DATA DE VENCIMENTO                    26/07/2020
DATA DO PAGAMENTO                     16/07/2020
VALOR DO DOCUMENTO                         88,78
VALOR COBRADO                              88,78
================================================
NR.AUTENTICACAO            9.12B.02D.A7E.099.F71
================================================
Central de Atendimento BB                       
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     
0800 729 0001 Demais localidades                
Consultas, informacoes e servicos transacionais.
                                                
SAC                                             
0800 729 0722                                   
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      
produtos e servicos.                            
                                                
Ouvidoria                                       
0800 729 5678                                   
Reclamacoes nao solucionadas nos canais         
habituais: agencia, SAC e demais canais de      
atendimento.                                    
                                                
Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  
0800 729 0088                                   
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: JD691340 ANTONIO ROGERIO QUARESMA DA COSTA.

Firefox https://aapjd.bb.com.br/aapj/homeApj35.bb?tokenSessao=af553d88d8...

1 of 1 16/07/2020 16:02
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

CNPJ
 03763085000158

Nº DA ESTAÇÃO
695641204

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
1° 20' 18.0" S

LONGITUDE
47° 34' 51.0" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
BR-316, nº S/Nº.

DISTRITO
*****

BAIRRO
TREVO

MUNICÍPIO
Santa Maria do Pará

UF
PA

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Santa Maria do Pará UF: PA

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 96.3 MHz CANAL: 242

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 39.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYL797

NOME FANTASIA: R. N. C. - COMUNICACAO NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Santa Maria do Pará

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: BR-316 BAIRRO: TREVO

MUNICÍPIO: Santa Maria do Pará UF: PA

NUMERO: S/Nº COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Sinteck Sistemas Eletrônicos MODELO: PWC3KW

CÓDIGO: 028300902884 POTÊNCIA: 3.5 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos Eletr MODELO: SP 300 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 0.3 kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MECTRONICA MECANICA E ELETRON MODELO: MT-FMA 4

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.29

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 45 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

RDS

Código PI: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 16/07/2020 15:02:43

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
04/02/2020

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIwNWUzOTQwZmIyN2I4ZA==
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: PA Município: Santa Maria do Pará

Entidade Município Data Outorga Validade

REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME. Santa Maria do Pará 18/11/2010 18/11/2020

Usuário: -           Data: 06/08/2020          Hora: 18:47:45

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão ... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 06/08/2020 18:47
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

Nome Fantasia: R. N. C. - COMUNICACAO

Telefone: (91) 0000-0000 E-mail: rtp@linknet.com.br

CNPJ: 03.763.085/0001-58 Número do Fistel: 50406354359

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 18/11/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 18/11/2020

Observações: SSC63/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: TRAVESSA RIO DE JANEIRO Complemento: / CONJUNTO 03 IRMÃOS (ALAMEDA BELÉM)

Bairro: NOVA OLINDA Numero: CASA 01

Município: Castanhal UF: PA CEP: 68742060

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: BR-316 Complemento:

Bairro: TREVO Numero: S/Nº

Município: Santa Maria do Pará UF: PA CEP: 68738000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: BR-316 Complemento:

Bairro: TREVO Numero: S/Nº

Município: Santa Maria do Pará UF: PA CEP: 68738000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Santa Maria do Pará UF: PA

Latitude: -1.33833 (1° 20' 18.0" S) Longitude: -47.58083 (47° 34' 51.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 242 Frequência: 96.3 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 695641204 Número Indicativo: ZYL797

Data Último Licenciamento: 04/02/2020 Número da Licença: 53500.004183/2020-10

Estação Principal

Localização

Latitude: -1.33833 (1° 20' 18.0" S) Longitude: -47.58083 (47° 34' 51.0" W) Cota da base: 39.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 028300902884 Modelo: PWC3KW

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 3.5 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 50 m Atenuação: 1.11 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT-FMA 4 Fabricante: MECTRONICA MECANICA E ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.29 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 45 m ERP Máximo: 5.86 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.43 10º: 1.58 20º: 1.71 30º: 1.79 40º: 1.8 50º: 1.75 60º: 1.67 70º: 1.54 80º: 1.36 90º: 1.18 100º: 0.98 110º: 0.77

120º: 0.62 130º: 0.55 140º: 0.53 150º: 0.55 160º: 0.62 170º: 0.73 180º: 0.8 190º: 0.81 200º: 0.77 210º: 0.69 220º: 0.53 230º: 0.33

240º: 0.17 250º: 0.07 260º: 0.01 270º: 0 280º: 0.04 290º: 0.12 300º: 0.26 310º: 0.48 320º: 0.74 330º: 0.98 340º: 1.15 350º: 1.3

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 300 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 0.3 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 5.86 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 233 Portaria MC 24/04/2006 02/05/2006 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 68 Portaria MC 14/06/2011 17/06/2011 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 550 Decreto Legislativo CN 14/08/2009 17/08/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 5065 Ato CMPRL 18/07/2011 19/07/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 28 Despacho PR 06/02/2012 Alteração de Transmissor Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53115.002095/2020-27 

Entidade: Rede Norte de Comunicação LTDA.-ME 03.763.085/0001-58 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada Localidade: Santa Maria do Pará UF: PA 

Validade da Outorga: A vencer Período: 18/11/2020 a 18/11/2030 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK Sei 5715640 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
 

 

 

. 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 

 

 

Sei 5715641 e 5715642– 

CS e  AC* 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 

 

Sei 5715647** 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 

 

 

 

Sei 5715645 
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2 

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

 

 

Sei 5715646*** 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK Sei 5715644 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

Sei 5715648*** 

Sei 5715657*** 

Sei 5715655 e 

5715656*** 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

 

Sei 5715654*** 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

 

Sei 5715648*** 

Sei 5715652 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 

 

 

Sei 5715650*** 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

 

 

 

Sei 5715658 

 

 

*A  última alteração que consta dos autos -Sei 5715642 - está registrada na Junta Comercial do Pará, com 

numeração não condizente com a última lançada na Certidão Simplificada Sei 5715647, não sendo, portanto, 

possível verificar se é a alteração mais recente; 

 

**Não é possível verificar se na referida Certidão foram registradas todas as alterações contratuais da entidade 

(Certidão Simplificada); 

 

***Documento verificado, conforme os dados  constantes do requerimento (Sei 5715640), bem como da Prova 

de inscrição no CNPJ (Sei 5715644), tendo em vista que a  última alteração que consta dos autos -Sei  5715642 - 

está registrada na Junta Comercial do Pará, com numeração não condizente com a última lançada na Certidão 

Simplificada Sei 5715647, não sendo, portanto, possível verificar se é a alteração mais recente. 
 

 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Renata Vieira Machado 

CARGO: Advogada 
06.08.2020 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 2157/2020/SEI-MC

Processo nº 53115.002095/2020-27

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA, rela$vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Santa Maria
do Pará, estado do Pará, referente ao seguinte período: 18/11/2020 a 18/11/2030.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a redação atual

do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis nos  5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1.  alterações contratuais registradas ou arquivadas no órgão competente, constando, dentre seus obje$vos, a
execução de serviços de radiodifusão;

(Obs.: apenas caso haja alteração contratual registrada posteriormente à úl8ma Alteração Contratual
apresentada pela entidade detentora da outorga - Sei 5715642)

3.2. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o
histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

(Obs.: Não é possível verificar se na  Cer8dão apresentada pela En8dade detentora da outorga foram
registradas todas as alterações contratuais, haja vista tratar-se de Certidão Simplificada.)

 

CONCLUSÃO

 

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oIcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 10/08/2020, às 11:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5769694 e o código CRC A71B4F66.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.002095/2020-27 SEI  nº 5769694
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 2853/2020/MC

Brasília, 06 de  agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ Nº 03.763.085/0001-58)
Alameda Belém, Casa 1, Conjunto 3 Irmãos, Bairro Nova Olinda
68.742.060 Castanhal/PA

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53115.002095/2020-27.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2157/2020/SEI-MC com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 10/08/2020, às 11:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5769705 e o código CRC 446A513F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2853/2020/MC -  Processo nº 53115.002095/2020-27 - Nº SEI: 5769705
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.002095/2020-27

Interessado: REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.

Assunto: Renovação de Outorga
 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado via doc. SEI 5715658 , pela REDE NORTE DE

COMUNICAÇÃO LTDA, executante do serviço de radiodifusão sonora em  frequência modulada, na localidade de Santa Maria do

Pará, estado do Pará, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Caracterís>cas

Técnicas - SEACT, para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a úl>ma autorização do órgão competente do

Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de es>lo, solicito seja a Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de

Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 10/08/2020, às 11:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,

do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5769714 e o código CRC 8D034F84.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.002095/2020-27 SEI-MC nº 5769714
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10/08/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

CNPJ: 03.763.085/0001-58

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 18:53:50 do dia 10/08/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 09/09/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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10/08/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chave=03763085000158&indtipo=1&indtiposociedade=Limitada 1/2

 

Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar    

  Entidade (Alteração)
Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica

CNPJ:  03.763.085/0001-58
Razão Social:  REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

Nome Fantasia:  R. N. C. - COMUNICACAO
Tipo Sociedade: Limitada

Natureza Sociedade:
Empresa PrivadaAtividade Econômica:

Comercial
Grupo Econômico: >> Informe o grupo econômico <<

  Endereço Sede
Endereço:  TRAVESSA RIO DE JANEIRO

Número/Complemento:  CASA 01 / CONJUNTO 03 IRMÃOS (ALAMEDA BELÉM)
Bairro:  NOVA OLINDA CEP:  68.742-060

Cidade:  Castanhal UF:  PA
Telefone:  (91)0000-0000 Fax:  (91)0000-0000

E-Mail:  rtp@linknet.com.br
Endereço/Telefone Sede - SRD  

  Endereço Correspondência
Endereço:  

Bairro:  CEP:  
Cidade:  UF:  

  Capital Social

Valor: 80.000,00 Moeda: R$ - REAL

  Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 80.000 Valor de uma Cota: 1,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR

462.212.632-04 ROGERIO BULHOES COSTA 40.000 40.000,00

BOA NOITE 
Carlos Alberto Amaral do Amaral

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro   internet    teia     menu   ajuda 
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10/08/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chave=03763085000158&indtipo=1&indtiposociedade=Limitada 2/2

610.927.702-91 MARCELO BULHÕES COSTA 40.000 40.000,00

   Vincular Sócio       

  Conselho

   Vincular Conselheiro       

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

462.212.632-04 ROGERIO BULHOES COSTA GERENTE

610.927.702-91 MARCELO BULHÕES COSTA GERENTE

   Vincular Diretor       

  Procurador

   Vincular Procurador       

  Representante

   Vincular Representante       

   Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar    
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

Nome Fantasia: R. N. C. - COMUNICACAO

Telefone: (91) 0000-0000 E-mail: rtp@linknet.com.br

CNPJ: 03.763.085/0001-58 Número do Fistel: 50406354359

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 18/11/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 18/11/2020

Observações: SSC63/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: TRAVESSA RIO DE JANEIRO Complemento: / CONJUNTO 03 IRMÃOS (ALAMEDA BELÉM)

Bairro: NOVA OLINDA Numero: CASA 01

Município: Castanhal UF: PA CEP: 68742060

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: BR-316 Complemento:

Bairro: TREVO Numero: S/Nº

Município: Santa Maria do Pará UF: PA CEP: 68738000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: BR-316 Complemento:

Bairro: TREVO Numero: S/Nº

Município: Santa Maria do Pará UF: PA CEP: 68738000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Santa Maria do Pará UF: PA

Latitude: -1.33833 (1° 20' 18.0" S) Longitude: -47.58083 (47° 34' 51.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 242 Frequência: 96.3 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 695641204 Número Indicativo: ZYL797

Data Último Licenciamento: 04/02/2020 Número da Licença: 53500.004183/2020-10

Estação Principal

Localização

Latitude: -1.33833 (1° 20' 18.0" S) Longitude: -47.58083 (47° 34' 51.0" W) Cota da base: 39.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 028300902884 Modelo: PWC3KW

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 3.5 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 50 m Atenuação: 1.11 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT-FMA 4 Fabricante: MECTRONICA MECANICA E ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.29 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 45 m ERP Máximo: 5.86 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.43 10º: 1.58 20º: 1.71 30º: 1.79 40º: 1.8 50º: 1.75 60º: 1.67 70º: 1.54 80º: 1.36 90º: 1.18 100º: 0.98 110º: 0.77

120º: 0.62 130º: 0.55 140º: 0.53 150º: 0.55 160º: 0.62 170º: 0.73 180º: 0.8 190º: 0.81 200º: 0.77 210º: 0.69 220º: 0.53 230º: 0.33

240º: 0.17 250º: 0.07 260º: 0.01 270º: 0 280º: 0.04 290º: 0.12 300º: 0.26 310º: 0.48 320º: 0.74 330º: 0.98 340º: 1.15 350º: 1.3

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 300 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 0.3 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 5.86 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 233 Portaria MC 24/04/2006 02/05/2006 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 68 Portaria MC 14/06/2011 17/06/2011 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 550 Decreto Legislativo CN 14/08/2009 17/08/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 5065 Ato CMPRL 18/07/2011 19/07/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 28 Despacho PR 06/02/2012 Alteração de Transmissor Técnico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

CNPJ
 03763085000158

Nº DA ESTAÇÃO
695641204

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
1° 20' 18.0" S

LONGITUDE
47° 34' 51.0" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
BR-316, nº S/Nº.

DISTRITO
*****

BAIRRO
TREVO

MUNICÍPIO
Santa Maria do Pará

UF
PA

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Santa Maria do Pará UF: PA

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 96.3 MHz CANAL: 242

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 39.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYL797

NOME FANTASIA: R. N. C. - COMUNICACAO NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Santa Maria do Pará

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: BR-316 BAIRRO: TREVO

MUNICÍPIO: Santa Maria do Pará UF: PA

NUMERO: S/Nº COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Sinteck Sistemas Eletrônicos MODELO: PWC3KW

CÓDIGO: 028300902884 POTÊNCIA: 3.5 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos Eletr MODELO: SP 300 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 0.3 kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MECTRONICA MECANICA E ELETRON MODELO: MT-FMA 4

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.29

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 45 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

RDS

Código PI: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 10/08/2020 19:01:01

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
04/02/2020

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIwNWUzOTQwZmIyN2I4ZA==
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53115.002095/2020-27

Canal: 242           Frequência:96,3MHz         CNPJ: 03.763.085/0001-58

Localidade: Santa Maria do Pará  UF: PA

Entidade: REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida ao Poder Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de OM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?
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 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para o "Item 3", caso contrário
responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação de OM foi alguma vez
licenciada?

   

 

Responder as afirma4vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En+dade não está bloqueada por mo+vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S

5777265

Pág. 1

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en+dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S 5715640

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
S 5715658

5.1) Identificação:

a) Iden+ficação da en+dade; b) Iden+ficação da emissora; c) Iden+ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

S 5715658

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

S 5715658

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S 5715658

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

N 5715658

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

S 5715658
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5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

NA  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 5715658

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S 5715658

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob+das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S 5715658

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

S 5715658

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

S 5715658

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra+va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

S 5715658

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data)

(assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração.

S 5715658

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec+vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S 5715658
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6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S 5715658

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en3dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu+vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S 5715658

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

A potência medida no transmissor auxiliar foi apresentada com apenas uma casa decimal dificultando a análise.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral, Engenheiro, em 11/08/2020, às 17:27 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5777268 e o código CRC 23E21E89.

Referência: Processo nº 53115.002095/2020-27 SEI nº 5777268
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Correspondência Eletrônica - 5779852

Data de Envio: 
  11/08/2020 15:18:51

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    marcus@tvparaense.com.br
    rogeriobulhoes@linknet.com.br
    rtp@linknet.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53115.002095/2020-27

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5769705.html
    Nota_Tecnica_5769694.html

8c
93

9d
7e

-d
4f

3-
40

fd
-9

79
0-

80
71

ec
e7

20
51

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/8c939d7e-d4f3-40fd-9790-8071ece72051
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

NOTA TÉCNICA Nº 2316/2020/SEI-MC
 
Processo n.°: 53115.002095/2020-27.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal 242 (duzentos e
quarenta e dois), classe B1, encaminhado pela REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 03.763.085/0001-
58, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Santa Maria do Pará/PA,
apresentado para fins de renovação da outorga.

Os autos foram encaminhados, através de Despacho Interno (Evento SEI n° 5769714), para análise do laudo
técnico  (Evento SEI n° 5715658).  

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísHcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlHma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do laudo técnico apresentado foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

– O valor da medida de potência do transmissor  principal  e
auxiliar da estação foi apresentando com apenas uma casas
decimal, o que prejudica a análise do cumprimento  ao disposto
no item 6.4.1 da Resolução Anatel n° 67, de 12 de novembro de
1998, que estabelece que o valor da potência de operação do
transmissor deve ser manHdo, sempre, o mais próximo possível
da potência autorizada. As eventuais variações da potência de
operação devem ficar restritas aos limites de ± 10%, em
condições normais, da tensão da rede e de ± 15%,
excepcionalmente, em função da variação da mesma.

 

– Apresentar a medida de potência com, no mínimo, três casas
decimais, assinada por profissional habilitado atestando que os
parâmetros avaliados encontram-se em conformidade com o
disposto no item 6.4.1  da Resolução Anatel n.º 67, de
12/11/98.

 

4. Desse modo, a enHdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.
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CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oOcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando adverHda que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraHvas
pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do Amaral, Engenheiro, em 11/08/2020, às 17:27 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 12/08/2020, às 17:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
13/08/2020, às 11:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5780769 e o código CRC E5207695.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.002095/2020-27 SEI  nº 5780769
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 3145/2020/MC

Brasília, 11 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ Nº 03.763.085/0001-58)
Alameda Belém, Casa 1, Conjunto 3 Irmãos, Bairro Nova Olinda
68742-060  -  Castanhal/PA

 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 53115.002095/2020-27.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 2316/2020/SEI-MC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado de 31/08/2020 (Portaria 174/2020).

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OBcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraEvas perEnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
13/08/2020, às 11:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5780834 e o código CRC 0AE924D1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3145/2020/MC -  Processo nº 53115.002095/2020-27 - Nº SEI: 5780834
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.763.085/0001-58
REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCELO
BULHÕES
COSTA

610.927.702-91

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA
Santa Maria do

Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE) 0 -- -- FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA

Santa Maria do
Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE) 0 -- -- FM -- PA Pacajá

ROGERIO
BULHOES
COSTA

462.212.632-04

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE) 0 -- -- FM -- PA
Santa Maria do

Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA Mocajuba

BOA NOITE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...
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REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Santa Maria do
Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Mocajuba

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 27/08/2020          Hora: 20:44:39

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

2 of 2 27/08/2020 20:44
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 610.927.702-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCELO
BULHÕES
COSTA

610.927.702-91

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE) 0 -- -- FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- PA Santa Maria do
Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE) 0 -- -- FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Santa Maria do
Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Jacundá

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 27/08/2020          Hora: 20:46:03

BOA NOITE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 462.212.632-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROGERIO
BULHOES
COSTA

462.212.632-04

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA

Santa Maria do
Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA Mocajuba

FUNDACAO
RADIO E TV
EDUCATIVA
ATLANTICO

NORTE

03.628.983/0001-01
Diretor

(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- PA Castanhal

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA
Santa Maria do

Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Jacundá

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 27/08/2020          Hora: 20:46:56

BOA NOITE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...
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8c
93

9d
7e

-d
4f

3-
40

fd
-9

79
0-

80
71

ec
e7

20
51

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/8c939d7e-d4f3-40fd-9790-8071ece72051
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

CNPJ: 03.763.085/0001-58

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 20:48:32 do dia 27/08/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/09/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 2 27/08/2020 20:48
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53115.002095/2020-27 

Entidade: Rede Norte de Comunicação LTDA.-ME 03.763.085/0001-58 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada Localidade: Santa Maria do Pará UF: PA 

Validade da Outorga: A vencer Período: 18/11/2020 a 18/11/2030 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK Sei 5715640 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

 

Sei 5828682, 5828685 e 5828687  

 

. 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

 

 

Sei 5715641 e 5715642– 

CS e  AC 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 

 

Sei 5782957 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 

 

 

 

Sei 5715645 
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2 

 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

 

 

Sei 5715646 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
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A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK Sei 5715644 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

Sei 5715648 

Sei 5715657 

Sei 5715655 e 5715656 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

 

Sei 5715654 e 5828689 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

 

Sei 5715648 

Sei 5715652 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 

 

 

Sei 5715650 

R
E
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U
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A
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T
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C
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

 

 

 

Sei 5715658 

 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Renata Vieira Machado 

CARGO: Advogada 
16.09.2020 
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Correspondência Eletrônica - 5891044

Data de Envio: 
  17/09/2020 21:06:52

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFI

Mensagem: 
   

Processo nº  53115.002095/2020-27.

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 03.763.085/0001-58), radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Santa Maria
do Pará, estado do Pará, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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24/09/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=13160&tz=America/Sao_Paulo 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br
Remetente : lilian misquita <lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Consulta CGFI
Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Zimbra corac@mctic.gov.br

Re: Consulta CGFI

Qua, 23 de set de 2020 16:22

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

À Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão – CORAC

Prezado(a)responsável,
 
Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram encontrados
registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº
03.763.085/0001-58), entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Santa Maria do Pará/PA, que tenham resultado ou
venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.
              
Atenciosamente.

De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 17 de setembro de 2020 21:06:53
Assunto: Consulta CGFI

Processo nº  53115.002095/2020-27.

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os
presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de
cassação relativa à outorga deferida à REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ
nº 03.763.085/0001-58), radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Santa Maria do Pará, estado do Pará, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
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24/09/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=13160&tz=America/Sao_Paulo 2/2

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

Nome Fantasia: R. N. C. - COMUNICACAO

Telefone: (91) 0000-0000 E-mail: rtp@linknet.com.br

CNPJ: 03.763.085/0001-58 Número do Fistel: 50406354359

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 18/11/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 18/11/2020

Observações: SSC63/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: TRAVESSA RIO DE JANEIRO Complemento: / CONJUNTO 03 IRMÃOS (ALAMEDA BELÉM)

Bairro: NOVA OLINDA Numero: CASA 01

Município: Castanhal UF: PA CEP: 68742060

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: BR-316 Complemento:

Bairro: TREVO Numero: S/Nº

Município: Santa Maria do Pará UF: PA CEP: 68738000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: BR-316 Complemento:

Bairro: TREVO Numero: S/Nº

Município: Santa Maria do Pará UF: PA CEP: 68738000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Santa Maria do Pará UF: PA

Latitude: -1.33833 (1° 20' 18.0" S) Longitude: -47.58083 (47° 34' 51.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 242 Frequência: 96.3 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 695641204 Número Indicativo: ZYL797

Data Último Licenciamento: 04/02/2020 Número da Licença: 53500.004183/2020-10

Estação Principal

Localização

Latitude: -1.33833 (1° 20' 18.0" S) Longitude: -47.58083 (47° 34' 51.0" W) Cota da base: 39.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 028300902884 Modelo: PWC3KW

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 3.5 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 50 m Atenuação: 1.11 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT-FMA 4 Fabricante: MECTRONICA MECANICA E ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.29 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 45 m ERP Máximo: 5.86 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.43 10º: 1.58 20º: 1.71 30º: 1.79 40º: 1.8 50º: 1.75 60º: 1.67 70º: 1.54 80º: 1.36 90º: 1.18 100º: 0.98 110º: 0.77

120º: 0.62 130º: 0.55 140º: 0.53 150º: 0.55 160º: 0.62 170º: 0.73 180º: 0.8 190º: 0.81 200º: 0.77 210º: 0.69 220º: 0.53 230º: 0.33

240º: 0.17 250º: 0.07 260º: 0.01 270º: 0 280º: 0.04 290º: 0.12 300º: 0.26 310º: 0.48 320º: 0.74 330º: 0.98 340º: 1.15 350º: 1.3

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 300 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 0.3 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 5.86 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 233 Portaria MC 24/04/2006 02/05/2006 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 68 Portaria MC 14/06/2011 17/06/2011 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 550 Decreto Legislativo CN 14/08/2009 17/08/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 5065 Ato CMPRL 18/07/2011 19/07/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 28 Despacho PR 06/02/2012 Alteração de Transmissor Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.763.085/0001-58
REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCELO
BULHÕES
COSTA

610.927.702-91

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Santa Maria do
Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE) 0 -- -- FM -- PA
Santa Maria do

Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE) 0 -- -- FM -- PA Pacajá

ROGERIO
BULHOES
COSTA

462.212.632-04

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE) 0 -- -- FM -- PA
Santa Maria do

Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA Mocajuba

BOA NOITE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 2 30/09/2020 20:48
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REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Santa Maria do
Pará

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 30/09/2020          Hora: 20:48:02

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

2 of 2 30/09/2020 20:48
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 610.927.702-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCELO
BULHÕES
COSTA

610.927.702-91

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE) 0 -- -- FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- PA Santa Maria do
Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE) 0 -- -- FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA
Santa Maria do

Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Jacundá

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 30/09/2020          Hora: 20:48:40

BOA NOITE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 1 30/09/2020 20:48
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 462.212.632-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROGERIO
BULHOES
COSTA

462.212.632-04

FUNDACAO
RADIO E TV
EDUCATIVA
ATLANTICO

NORTE

03.628.983/0001-01
Diretor

(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- PA Castanhal

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA

Santa Maria do
Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA
Santa Maria do

Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Jacundá

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 30/09/2020          Hora: 20:49:25

BOA NOITE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

CNPJ: 03.763.085/0001-58

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 20:50:52 do dia 30/09/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 30/10/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 2 30/09/2020 20:50
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4576/2020/SEI-MCOM

Processo nº 53115.002095/2020-27

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA, rela!vo ao pedido de

renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Santa Maria

do Pará, estado do Pará, referente ao seguinte período: 18/11/2020 a 18/11/2030.

ANÁLISE

 

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 2157/SEI-

MCevento SEI n.º 5769694), concluiu pela expedição do OAcio n.º 2853/SEI-MC (evento SEI n.º 5769705), à En!dade, com vistas à

apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 

5782956, acompanhado de documentos (evento SEI n.º 5782957) .

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para o

prosseguimento do pleito, se faz necessária nova in!mação da Interessada, para que esta providencie a juntada

do seguinte documento, sem o qual o pleito não poderá prosseguir:

 

    a) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: a Pessoa Jurídica atende

as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações

firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30

(trinta) dias, contado da data de recebimento do oAcio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,

ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra!vas

pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 21/10/2020, às 16:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5993784 e o código CRC 2EB43D55.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.002095/2020-27 SEI  nº 5993784
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

OFÍCIO Nº 6482/2020/MCOM

Brasília, 16 de outubro de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ Nº 03.763.085/0001-58)
Alameda Belém, Casa 1, Conjunto 3 Irmãos, Bairro Nova Olinda
68742-060  -  Castanhal/PA

 

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 53115.002095/2020-27.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 4576/2020/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OEcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraHvas perHnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 21/10/2020, às 16:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5993799 e o código CRC 03268207.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6482/2020/MCOM -  Processo nº 53115.002095/2020-27 - Nº SEI: 5993799

8c
93

9d
7e

-d
4f

3-
40

fd
-9

79
0-

80
71

ec
e7

20
51

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/8c939d7e-d4f3-40fd-9790-8071ece72051
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5993799&crc=03268207


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

Processo nº: 53115.002095/2020-27

Interessado: REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA

Assunto: Apresentação do Laudo de Vistoria Técnica
 

 

1. Tendo em vista a apresentação do Laudo de Vistoria Técnica (evento SEI nº 5715658), pela REDE NORTE DE

COMUNICAÇÃO LTDA, executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santa Maria do Pará,

estado do Pará, bem como, a publicação e vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, Decreto nº 52.795/1963, e revoga

expressamente o inciso X, do art. 113, encaminho os autos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares -

COESA, para a adoção das providências cabíveis. 

2. Após, solicito a resDtuição dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão

Comercial (CORRC), para o prosseguimento da análise.

 

Atenciosamente,

 

Brasília, 20 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 20/10/2020, às 17:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6004355 e o código CRC 93329CAE.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.002095/2020-27 SEI-MCOM nº 6004355
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

 

 

Processo n°:  53115.002095/2020-27

Interessado(a): REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA

Assunto:  Renovação de outorga. 

 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,

 

Considerando: 

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, apresentado pela Interessada no bojo destes autos (evento

SEI nº 5715658), por conduto da exigência con1da no art. 113, inciso X, do Decreto nº 52.795/1963, que aprova o Regulamento dos

Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o qual revoga expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do laudo de vistoria em questão, inexis1ndo, assim,

providência a ser adotada por engenheiros desta Pasta.

 

Res1tuo os presentes autos, para análise e providências decorrentes com vistas ao prosseguimento do pleito

renovatório.

 

Brasília, 22 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho, Coordenador de Engenharia de Radiodifusão e Serviços
Ancilares, em 10/12/2020, às 18:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6009131 e o código CRC 7F983E87.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.002095/2020-27 SEI-MCOM nº 6009131
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Correspondência Eletrônica - 6017437

Data de Envio: 
  23/10/2020 18:10:39

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    marcus@tvparaense.com.br
    rogeriobulhoes@linknet.com.br
    rtp@linknet.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  OFÍCIO Nº 6482/2020/MCOM

Brasília, 16 de outubro de 2020.

Ao Senhor

Representante Legal da

REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. (CNPJ Nº 03.763.085/0001-58)

Alameda Belém, Casa 1, Conjunto 3 Irmãos, Bairro Nova Olinda

68742-060 - Castanhal/PA

Assunto: Renovação de outorga. Exigência. Processo n.° 53115.002095/2020-27.

Senhor Representante Legal,

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 4576/2020/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

 

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_5993784.html
    Oficio_5993799.html
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: PA Município: Santa Maria do Pará

Entidade Município Data Outorga Validade

REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME. Santa Maria do Pará 18/11/2010 18/11/2020

Usuário: -           Data: 25/01/2021          Hora: 09:17:25

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 25/01/2021 09:17
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac2bc8d5f

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

Nome Fantasia: R. N. C. - COMUNICACAO

Telefone: (91) 0000-0000 E-mail: rtp@linknet.com.br

CNPJ: 03.763.085/0001-58 Número do Fistel: 50406354359

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 18/11/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSC63/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: TRAVESSA RIO DE JANEIRO Complemento: / CONJUNTO 03 IRMÃOS (ALAMEDA BELÉM)

Bairro: NOVA OLINDA Numero: CASA 01

Município: Castanhal UF: PA CEP: 68742060

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: BR-316 Complemento:

Bairro: TREVO Numero: S/Nº

Município: Santa Maria do Pará UF: PA CEP: 68738000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: BR-316 Complemento:

Bairro: TREVO Numero: S/Nº

Município: Santa Maria do Pará UF: PA CEP: 68738000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Santa Maria do Pará UF: PA

Parâmetros Técnicos

Canal: 242 Frequência: 96.3 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 5.86kW

HCI: 45 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Jan 25, 2021 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 695641204 Número Indicativo: ZYL797

Data Último Licenciamento: 04/02/2020 Número da Licença: 53500.004183/2020-10

Estação Principal

Localização

Latitude: -1.33833 (1° 20' 17.99" S) Longitude: -47.58083 (47° 34' 50.99" W) Cota da base: 39.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 028300902884 Modelo: PWC3KW

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 3.5 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 50 m Atenuação: 1.11 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT-FMA 4 Fabricante: MECTRONICA MECANICA E ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.29 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 45 m ERP Máxima: 5.86 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.43 5º: 1.51 10º: 1.58 15º: 1.65 20º: 1.71 25º: 1.76 30º: 1.79 35º: 1.8 40º: 1.8 45º: 1.78 50º: 1.75 55º: 1.72

60º: 1.67 65º: 1.61 70º: 1.54 75º: 1.45 80º: 1.36 85º: 1.27 90º: 1.18 95º: 1.08 100º: 0.98 105º: 0.87 110º: 0.77 115º: 0.69

120º: 0.62 125º: 0.58 130º: 0.55 135º: 0.53 140º: 0.53 145º: 0.53 150º: 0.55 155º: 0.58 160º: 0.62 165º: 0.68 170º: 0.73 175º: 0.77

180º: 0.8 185º: 0.81 190º: 0.81 195º: 0.8 200º: 0.77 205º: 0.74 210º: 0.69 215º: 0.62 220º: 0.53 225º: 0.43 230º: 0.33 235º: 0.24

240º: 0.17 245º: 0.11 250º: 0.07 255º: 0.03 260º: 0.01 265º: 0 270º: 0 275º: 0.01 280º: 0.04 285º: 0.07 290º: 0.12 295º: 0.18

300º: 0.26 305º: 0.36 310º: 0.48 315º: 0.61 320º: 0.74 325º: 0.87 330º: 0.98 335º: 1.07 340º: 1.15 345º: 1.23 350º: 1.3 355º: 1.37

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

5º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

10º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

15º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

20º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

25º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

30º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

35º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

40º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

45º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

50º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

55º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

60º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

65º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

70º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

75º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

80º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

85º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

90º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

95º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

100º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

105º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

110º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

115º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

120º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

125º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

130º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

135º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

140º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

145º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

150º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

155º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

160º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

165º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

170º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

175º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

180º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

185º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

190º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

195º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

200º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

205º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

210º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

215º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

220º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

225º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

230º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

235º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

240º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

245º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

250º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

255º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

260º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

265º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

270º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

275º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

280º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

285º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

290º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

295º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

300º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

305º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

310º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

315º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

320º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

325º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

330º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

335º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

340º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

345º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

350º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

355º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:
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Relatório do Canal

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 300 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 0.3 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 5.86 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 233 Portaria MC 24/04/2006 02/05/2006 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 68 Portaria MC 14/06/2011 17/06/2011 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 550 Decreto Legislativo CN 14/08/2009 17/08/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 5065 Ato CMPRL 18/07/2011 19/07/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 28 Despacho PR 06/02/2012 Alteração de Transmissor Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.763.085/0001-58
REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCELO
BULHÕES
COSTA

610.927.702-91

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA
Santa Maria do

Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE) 0 -- -- FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA

Santa Maria do
Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE) 0 -- -- FM -- PA Pacajá

ROGERIO
BULHOES
COSTA

462.212.632-04

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE) 0 -- -- FM -- PA
Santa Maria do

Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Jacundá

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Santa Maria do
Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Mocajuba

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 25/01/2021          Hora: 09:22:49

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 610.927.702-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCELO
BULHÕES
COSTA

610.927.702-91

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE) 0 -- -- FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- PA Santa Maria do
Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE) 0 -- -- FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Santa Maria do
Pará

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 25/01/2021          Hora: 09:23:13

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 462.212.632-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROGERIO
BULHOES
COSTA

462.212.632-04

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA

Santa Maria do
Pará

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- PA Mocajuba

FUNDACAO
RADIO E TV
EDUCATIVA
ATLANTICO

NORTE

03.628.983/0001-01
Diretor

(DIRETOR
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- PA Castanhal

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Jacundá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Mocajuba

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA Pacajá

REDE NORTE
DE

COMUNICACAO
LTDA. - ME.

03.763.085/0001-58 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- PA
Santa Maria do

Pará

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 25/01/2021          Hora: 09:23:30

BOM DIA

Renata Vieira Machado
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

CNPJ: 03.763.085/0001-58

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:24:10 do dia 25/01/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/02/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES
SECRETAR IA DE SERV iÇOS DE COMUN ICAÇÃO ELETRÔN ICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV iÇOS

F ICHA CADASTRAL JUR iD ICA

ENT IDADE : REDE NORTE DE COMUN ICAÇAO LTDA •• M E .

CNPJ : 03.753.085/0001.58

ENDEREÇO : ALAMEDA BELÉM , CONJUNTO 03 IRM ÃOS , CASA N ° 01 , NOVA O L INOA -

CAST ANHAU PA.

CEP : 68.742-060

QUADRO D IRET IVO

CO -NTRATO -

NOME CARGO SOC IAL , de

14/0412000.

Reg is trada na

JUCEPA sob nO

15200725028, em

19/0412000.

,- DATA

ROGÉR IO BULHÕES COSTA GERENTE

462.212.632-04

MARCELO BULHOES COSTA GERENTE

610.927.702-91

PROCURADOR PRAZO PORTARIA

MANDATO

••• DATA
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M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÓES

SECRETAR IA DE SERV iÇOS DE RAD IOD IFUSÃO

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS E LICENC IAMENTO

FICHA CADASTRAL JUR ID ICA

ENTIDADE ; REDE NORTE DE COMUN ICAÇÃO L TOA .• ME .

CNPJ ; 03.763.085/0001.58

ENDEREÇO ; ALAMEDA BELÉM , CONJUNTO 03 IRMÃOS , CASA N° 01 , NOVA OLlNDA -

CASTANHAU PA .

CEP ; 68.742-060

QUADRO SOC IETÁR IO

CONTRATO SOC IAL, de 1410412000. Reg is trada na JUCEPA sob nO 15200725028, em

1910412000.

COTISTAS COTAS AÇOES VALOR

ORO . PREF . REA IS

ROGÉR IO BULHÕES COSTA 40.000 40.000,00

462.212.632-G4

MARCELO BULHÕES COSTA 40.000 40.000,00

610.927.702-91

TOTAL 80.000 80.000,00

8c
93

9d
7e

-d
4f

3-
40

fd
-9

79
0-

80
71

ec
e7

20
51

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/8c939d7e-d4f3-40fd-9790-8071ece72051
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



-'

CONTRATO DE ADESÃO DE PER;-.,nSSÃO

CELEBRADO E:-.JTRE A UNIÃO E A REDE

NORTE DE CO:VIl!NICAÇÃO LTDA. _ 1'>IE.PARA

EXPLORAR O SERVIÇO DE RADlODlFLS}..O

SONORA E/l-l FREQÜÊNCIA MODUL\DA, :"<1\

LOCALIDADE DE SANTA MARiA DO PARA.

ESTADO DO PAR},..

Ao, Q4(quatro) dias <10mê, <1" novemb.!:o __ do

ano dois m il c dez. " UNIÃO, representada pelo "tini,lm d" E,l~dodns Comunicações,

José Artur I'ilardi Leite, c a REDE :-<ORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - ME. CI'PJ n,"

03.7(i3.0~5/0001.58. ITprc"cnlm la pm ,eu Sócio-Gerente. Rogói" BLllhC"" C<l'1a, RG n."

2456148 55PIPA. crrn.lF n,' 462.212.632-04, assinam o pre,ente Contrato de Alles~o de

Perm issào. d~corrcntc da pcnn;,;suo OLJlorgadaJ supramcncioJlada entidade pela Portaria n."

233. de 24 de abril de 2006. pllblicada TIO Diário Oficial da Uniiio de 2 ue maio ue 2006,

aprovada pelo Decreto Legislativo n' 550, de 1.• de agosto de 2009, publicado no D,~rio

Oficial da Uni~o de 17 de agosto de 2009, para explmar O serviço de radiodifusão ,lOnOraem

freqiiência modulada, na localidade de Sanla Maria do Pará, Estado do Pará, regendo-se

referida pcrm i,sâo pelo Código Bra,ikuo de Telecomunicaçõe" lei:; subseqüentes c 'cu,

re~ulamenl,,, e. cumulativamentc, pclm . cIáuSlllaS Ic[;uinle."

Cláusula 1", Fica assegurado à Rede Norte de Cornlllliea<,:ãoLtda - ~fE. o direito de

explorar, sem excIu:;ividade, na localidade de Santa ?\laria do Par~, E,tado do Pará, O serviço

de r"díodifu:;ào sonora em freqücncia modulada, com finalidade, educativa:; e culturais.

vi,ando aos s"periore, intere:;se:; do País e subordinada às obrigaçõc, in,tilllídas ne,te "to

I'arágral"o Ú 'lÍ<:(). A execução do ,("""iço é vinculada aos termo.s do Edital da

Concorrência n-" OZ3/Z000-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga

apre,emadas na licitação pela perm issionária,

CI'lUsula 2'. A presente perm i:;,ão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará

em Vlgor ~ p"nir d~ plllllicaçãü do extrato de,te C()lllratn no [)i~rio Oficial da União.

,.

•

Cláusula 3". A perm i~silll\ária ~ ollrigU lla a:

a) p"lllicar <l extrato d" prescnte contra!rl nO Di~ri() Oficial da ljn;~o no pro,." de ZO
(vinle) di:L ', contado da d"la de sua a."inatura:

b) lubmCler 11 aprovação do l\lini,lério da, Comunicações os locais escolhidos p~r~ a

mont~gem da em issora no ptaZO m~l':imo de ti (:;ei.s) mese<. contado da dma da p\lblicaç~o do

el':trato deste COllttalOno Diário Ofici"l da União.
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c) )n1C1~r~ exeeução do .Ierv,,;o. em c~l':ítcr dcfim tivo, no prazo de 6 (seis) mC.les.

c()nl~dl) d~ publicação da Portaria de' ~pmvaç~o de locais e c'luipamenlu, no Diário Oficial da
União:

d) admitir. como técmco.s enc~rreg~dos da operação dm e'lllipamentos trm lSmi,sores.

somente brasileiro, ou eslrangeiros com residência excl usiv\! no P~ís. devidamcnte registr~,lo.,

e imcrito, na entidade profi'sirmal competente. P'K lerá ser perm itid~, em caráter excepcion~1

e COlll aUlorização expre,,~ do !'>-tinistériodas Coml1l1iç~ções. a ~dmissão de e'pecJaliM~s
c,u~ngeirol. medi~nte euntratu. conforme estabeleeido no item li do ~n:. 28 do Regulamenlo
d", Serviços de Kadiodifmão:

e) oheuecer, na org~nização dos 'luadro, de pessoal da enlidade, ih qll~li[icações tél:nicas

e operal'ionai, fixadns pelo M inislério d"s Comunicaçõcs. conforme e,lahelecido no item 14
do art. 2S do me'mo Regulamento;

f) ob,ervar a não participação de 'Cus dirigentes na administração ue mai, de uma

entidade executanle do mesmo tipo de scrv,,;o de radiodifusão na lllcsma localidade:

g) ter () 'CLlq\l~rlro societário constilLlÍdo na fonna da Constituição Federal;

h) solicitar prévia aprov"ç~o do .\linistério das Comuniçaçõe, para constituir procurador
com poderes para a priilica de alO , de gerência ou admini~lra~ãl1:

i) ter a sua diretoria ou gcrência con,tÍluída por bra,ilciros. na ronna da COIl,tituiçã"

Federal. os quais não poderão tomar po"e no, cargo' antes de estarem aprovados pelo Podcr

Concedente. lll'lll exerL'Cr mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamenlar, ncm

tampouco ocupar earg" de "'pervi,ão. direção ou a"e"oramemo na Administração Pública.

do qual decorra for" e'p"eial;

j) solicitar prévia autorização do M inistério da~ Conmnic~çõe, para modificar ,eU\ atos

constitutivo,. hem eomo para transferir. direta ou indiretamente. a perm is>ão. ou ceder co1~s

ou ar•.õe' rcpre,entativa, d" capilal social:

I) m;mter. dl"~nle a vigênl'ia da permissão, aI condições observ~da\ por Oc:.l.\laOda

habilitação e qualificação exigidas no Edital:

m) ohservar a, normaS fixadns pelo M inisl~rio da~ Comunicaçõcs para exeCU,•.ãll do

'erv;ço:

n) en3r, 3través da seleção de pc,,,)al C de norma' de trahalho. na cstação. condições

efi<;aze.\para evitar a prática da, infrações preyi,ta~ na legislação específica de radiodifm iio;

o) mbmelcr.se aos preceito, eSlabelecidos na, cunvenções internacionais e regulamentos

aneJ<o,. aprovado> pelo Congre"o Nacional. hem comO a todas as disposições contIdas e~n

lei,. de~,.elO '. regulamenlo" portarias. in.\([llçõe' ou nonnas que eXIStam D" venllam a CXl,tlr.

referenle, ou aplicáveis ao serviço;
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p ) f~ c ilil~ r ~ fisca lização , p e lo ).,lin is l£ .,- ioda , C om un icações , d as ob rig~ I '( ,e s con tra íd as ,

p rc ,t~ ne lo t"d as as in fo rm ações que lh e fo rem ",lic itad a ,:

q ) ""[li 'T le lc r o se rv iço , no todo ou em parte , p e lo tem po que fo r de te rm inado , t~ o logo

se ja n (l[ifiçad~ [li 'la au to rid ade com pc ten tc , fazendo ce ',I~ r ~ I tra lllm issões im ed ia tam en te

apú , \l receb i'T len to e la no tificação , sem q l1e , po r 11 "), lh e a llis la d ire ito a qua lqucr

m den i/.lição ;

r) execu ta r o ,e rv il'o d en tro d~ s cond ições técn icas Ind icadas pe lo ú rgão com pe ten te :

C láu su la ~ .. K a llrg an i7~ ção da p rog ram ~ção , num to la l d i~ rio de 1 .4~ () (m il.

qua tro cen tm e quaren ta ) m inU IO I, a pe rm iss ioná ria deverá :

a ) subo rd in~ r Q<; p rog ram as de in to rm ação , d iv e rtlllle llto , p ropaganda e pub Jic idô l{ le às

fin a lid ades educa tiv as e cu ltu ra is d~ r~d iod ifu são ;

b ) m an te r um elevado sen tido mm al e c ív ico , n ão perm itindo a tran sm issão de

espc lõ Ícu lo s , aecho s m usica is ean lae lo s , 'lu ae lro s , anedo tas ou pa lav ras con trá ria s it m u ra l

fam d ia r e an s bom CO S1H ll1 es;

c ) n ão IraT l'm itir p rog ram as que a ten tem con tra o ,em illlen to púh lico , eK pondo pe" ,o a , a

~ itu a l'( '~ ' que , d e a lgum a fo rm ~ , redundem em constrang im en to , a inda 'lu e ,,'u oh je tivo ,e j~

jo rn a lís tico ;

d ) d e :;tin a r, d i~ ria \IJen le . o pe rcen tu a l d e g 'l, (o ito po r cen to ) do tem po to ta l d iá rio e le

func ionam en to da em isso ra . excc tu ado o tcm po m ín im o fix ad (, nO art. 28 d " D c< :re to nO

52 ,795 , d e 31 de ou tub ro dc 1963 , a p rog ram as jo rna lís tico " ee lu ca tiv ,,- , e iT lfo rm ~ ti\'" - ,, d e

ca rá te r g c ra l. is ro é , n áo in c lu indo o rc la tivo à le tra "I" desta c l~ ll,u la ;

e ) d cstin a r, d ia riam en te , o pc rcen tu a l d c 8% (o ito po r cen to ) do tem po to ta l d iá rio de

func ionam en to da em isso ra , exce tu ado o tem po m ín im o fix ado no art. 28 do D ecre to n "

52 .795 , d e 31 de ou tub ro de [963 , ~ lran sm issào de se rv iço no tic iow , de ca rá tc r g e ra l. is to é,

nO ioin c lu indo O re la tivo à le tra "g " de :;tu c lõ Íll,;u la :

f) d e 'lin a r, d ia riam en te . <J percen tu a l d e 4% (qU alro po r < :eT llo )do tem po lU ta ! d ,á r" , d e

func" ,n am enL o da em i,,,,ra a p rog ram as cu ltu ra is , a rtí,tico s c jo rn a lís tico s p roduz ido s .,

g e rado , o a p rúpna lo ca lid ae le e le execução do se rv iço ou no m lln ic ip io ao qua l p e rtence a

lo ca lid ade oh je to da uu to rga . T lO i"in c l11 l11doO rda ti vo it le tra "d " dc ,ta c láu su la :

g ) d estin a r, d ía riam en te . o pe rcen tu a l d e 4% (qua tro po r cen to ) do tem po to ta l d iá rio de

func ionô 'm em u da em i"m a , "xcc tl" ,do O tem po m ín im o fix ado no an , 28 do D ecre to n "

52 .795 , d e 31 de ou tuh ro de 1963 , a se rv iço s no tic io so s p roduz ido s e gcrJdo s na p róp ria

lo ca lid ade de execução e lo Ic r\'iço ou no m un ic íp io ao qu~ l pe rtence ~ locu lid ade oh je to d~

ou to rga , n ão in c1u in e lo O re la tivo it le tra "e" desta c1 ;i"su la ;

h ) lim ita r ao m áx im o de 25% (v in te e ,1T lCOpo r cen to ) do tem po d iá rio de func ionam en to

da em i"o ra à puh lic id ade com erc ia l:
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i) lransm itir O s program as >em anai" educacional, oh rigató rio" além dos prev lslos na

le tra "d" dcsta c l,iu su la :

j) dcstinar um m ín im o dc sei, (c inco por ccn lO ) do hodrio dc m a program ação d iM ia 11

Iram m issào de serv iço no tic ioso , a lém dos prev istos nas le tras "c" e "g" üe,ta c l,íu su ia ;

I) rc transm itir d iariam cn te , das 19 (dcl.cnovej" , 20 (v in tc) horas, e .\ce to aos sábados.

dom ingos e feriados. o program a ofic ia l de in funna< ;'Ie ' dos Podercs da R epúb lica :

m ) in teg rar g ra tu itam cn tc as rcd ,'s de rad iod ifusi" .o , quando convocada pela au to ridade

cnm petem e:

n ) ohedeeer às instruções baixadas pela Justiça E le ito ra l. referen tes" p ropaganda ele ito ra l;

o ) nU ll irrad iar iden tifie"ção da em isso ra u tilizando denom inaçiío dc fan tasia , scm quc

c,tc ja p rev iam en te aU lori7 ;1dapelo M in istério das C om unicaçõcs;

p ) irrad iar o ind icativo de cham ada e a denom inaçào "u to ri7 .ada de confo rm idade com

a, nonnas baixadas pclo I> lin istério das C om uni~aç"e ,;

q ) irrad iar, com m disp t->nsâw l prio ridade. e a lÍlu io gra tu ito , os av ;"o ,1 exped idos pcla

aU loridadc com petcn tc , cm calos de pC l1m baçõ l's da ordem púh1 i~a, incênd io l'll im Jlld"çuo ,

bem com o os re lac ionados com acoIltce im clllú \ im prev i,tu s;

r) irrad iar, d iariam en tc , os bo le tins ou av isos do serv iço m etcoro lóg ico ;

,) m am •.•r •...In d ia tl.Sre l'" lrm da program ação ,

t) cum prir determ ina,,""" e .\tahe1ecidas na Icg i~ lação referen te a program a, de

r"d iod ifusão , que não 'e en ,on tram prev l.lto !; nesta c láusu la .

C láusu la 5 ', A proponen te que estabelecer na sua P roposta T ~< :n iea" tm lpo m úlim o

para funcionam ento da em isso ra de 2 /3 (do is terços) d~s horal •• que e ,'tão au to rizada .1 a

funcionar, eonfo rm e prcv isto no artigo S4 do D ecreto n" 52 ,795 , de 31 de ou tubro de 1963 e, a

qualquer m om ento aum •..n tar o tem po dc funcionam ento da •..m i~ '<>T a,terá os pereen tlla il

p ropostos c"leu lad", com bas~ nesse novo horário d •..funcionam ento ,

C láusu la (,', A perm issionária dcv •..rá reco lher, a té a dm a de assin"tu ra desw

con tra to , o valo r de R S 91 .000 ,00 (noven t" e um m il !"C U is)pelo pagam ento da prim eira

parcela do valo r da llllto rga .

C láusu la 7 '. A p~m tissionária dev •..rá reco lher o v"lo r referen te ~ ,cgunda parcela do

valo r da ou to rga . no prazo de 12 (doze) m c,(;s , a com ar da " '.,ina tu ra de ,te con tra to . confu rm c

prevIsto no E dita l.
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,

Cláusula 8'. A freqüência consignada à cnlida,!e não com titu; direito de propriedade

e f;c~(~ sujeita IIS regras estabelecidas na lcgi!;lação ~igcrlIC . Ou na 'lU" vier disciplinar li

"xecução do serviço, incidindo ,obre essa freqüência o dIreito de 1"'"''' da Uni:i,,_

CI"",,,la 9', O Ministério das Comunicações poderá. li qualquer tempo, determ inar

quI' li perlll",j,m~ria awmb, "enlm de determ inado pralO . às exigências do processo técnico-

cientifico, tendo em Vl~lasua ma",r perfeição e o mais alto rendimento dos serviços,

C l,íusula 10". O M ini,l~ri" das C,JlTIunicaçõcs re,erva-se. li qualquer tempo. "

liberdade de restringir o emprego de ""VII freqüênda. lendo em v;sm evitar intcrtáência c

Tiraro melhor pro,'cit" da, que já tenham ,ido consignada,_

Cláusula 11', O l\Iini,tálO ua, C"municaçii", poderá, a qualquer tempo, proceder 11

revisão ou .,uh,titui,iio ua, fre'lli~ncla' consignadas. por motivo de ordem técnica, de dcfe.\a

nacional ou ue nece"iuaue do, ,ervi,'" feuerais.

Parágrafo lÍnico, A substituição de freqüência p(){krá 'c dar, aiTlua, a re'lucrim"ntll da

em id~de, desde que haia possibilidade técnica e não unporte a ,uh,tilm<;ão em prejllÍl.O para

outras concessionárias ou pemussionárias,

C lausula 12', A perm issionnria deverá IlllCHlr a execução do serviço cm caráter

definitivo, delllro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em

conseqüéncia, liberada a frcqüéncia no Plano Básico de Dislribui,ão dc Canais, relativo ao

serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a reslÍlllição,

C láusula 13". O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normmivas,

aplicávei, à radiodifusiio, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação

vigenle.

Chíu~ula 14". Pela mexecuçiio unal ou parcial ue,te contrat", o /l.lim ,tério ua,

Comunicações poderá, garanlida ampla dde,a. aplicar it perm is,ioll:iria a, ,c guintes sanções:

a) advertência;

b) multa ue.~ (cine") Vezes o valor ofertado pela outorga, corrigido pelo IGP-

DI;

c) suspen,Ju temporária de participação em Iicitaç~o e impedimentu de

contralar com o M inistério das Comunicações por prazo Tl~" ,uperior a 2

(dois) ,1110':
d) declaraç~o de iniunneidadc para licitar ou contratar com AdJluni.llração

Pública, enquanto peruttrarcrll os motivos determ inanle' da puniç~" uu alé

quc seja promovida a rcabilitação peramc a própria autoriuadc que aplicou

a penaliuade.

l'aní!:rafu único, A , ,anções pl'evistas na' 'llínca" "a". "c" e "d", delta C láusula poucr~" ,cr

aplicada, juntamente CllTlla da alÚ lea "b", facuhada a ,kfúa da em idade. no prazo ue 5

(cinco) dias lÍteis.
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-'

C h 'm ,u l" lS '. o ~ ã o p a g am en to d a s e g u n d a p a rc e la , n a d a ta f ix a d a p e lo E d ita l ,

m lp lic ;J rá O c a n c e lam e n to d a o uw rg a . ~ \l je i la l \d o a p c rm is s íom ir ia à ,1 s a n ç o c s c p c n u li< la d c .,

p reV l.< ta s n o E d ita l e n a le g is la ç ã o q u e re g e a l ic i ta ç ã o .

C lá u su la 1 6 '. O ~ o r rem lo O c a n c e lam e n to d o a to d e o u to rg a d a p c r t l l ls s ã o p e lo

1 \f in h té r iu d a :; C O T n n n iç a < ;f J e s ,a p e d id o d a p e rm is s io n á r ia . o u p o r d e c is à o ju d ic ia l . c om id em r .

,I e -á ( ) C o n tra to d e A d e jã o d e P e rm i.\~ ã o a u tom a tic am e n te re s c in d id o . s em p re ju íz o d o

c um p r im e n to d a , { )b r ig a < ;( - 'e ~p e < .:u n iá r ia , d e c o r re n te s d o m e sm o C O lllra to ,

C lá u ~ lI la 1 7 " , A s p e n a lid a d e .1p o r in f ra ç ã u n a e x e c u ç iio d o s e rv iç o e s tã o p re v isw ~n ~ s

le is . r c g u la rn c l l lo s c d is p o .l iç õ c s n o rm a tiv a , a p l ic á v e is à ra d io d ifu s ã o , in d e p e n d e n tem e n te d o ,

p re v is ta , n a C lá l l ,u la 14',

C lá u ~ ll la 1 8 ', f 'i l ld o o p ra z o d a om o rg a . s e n ã o h o u v e r rC llo v a 'iã o . s e d a p e rnU S \aO

d e c la ra d a p e rem p ta , s em q u e a e n tid a d e te n h a d ire i to a q u a lq u e r in d e n iz a ç ã " .

C lá u su la J 9 ', A , p a r te s e le g em o fo ro d e I3 ra s í l ia ID f p a ra d ir im ir q u a lq u e r d ú v id a

p ro v e n ie n te d e ,le c om ra to ,

C lá u su la 2 0 ',

c o n tra ta n te .

U m a v ia d o p rc s cm c c o n tra to s e rá JU J lla d a a o p ro c c " o u a c n lidm lc o ra

E, p o r e ,ta re ln d c a c o rd o , fo i l< 1 v ra d o o p re s e n le C om ra to d e A d e s ã o d e P e rm is s ã o em 2

( t lU < l.I )v i< l .1d e ig l la l le u r e fo rm a . q u e c o n tém 6 (s e is ) fo lh a s , lo d a s n um e ra d a s c ru b r ic a d a , .

.;;om e x c e ç ã o d a M tim a . q u e v a i a ,s in a d a . p e ra u te 2 (d u a ,) le s lem u n h a "

: \I in is tro d e E s ta d

Testemunha

-~ -
P e r rn is s io n a r ia
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,,, O~ O~- 06

3?-_ St.'Ç Jo._L

. Lh;T .:~". --:,~ -~ I
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES

GABINETE DO M IN ISTRO

PORTARIA N° 233 , DE 24 DE ABRIL DE 2006.

- .
O MINISTRO DE ESTADO DAS CO\1UN1CAÇOES, no uso de suas atribuições, em

confonnidade com o art, 32 do Regulam ento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n~

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 1.720, de 28 de

novembro de 1995, c tendo em vi,ta u que consta do Processo n° 5372000025512000, Concorrência n"

~02312000.SSRh\fC e do PARECER CONnJR ll\.IC /JSN N" 0543 • 2,29/2006, re,o lv~ .

A rt. 1 . Outorgar pemnssão a REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LIDA .• para

explorar, pelo prazo dc dC7. anos, sem direito dc exclusividade, serviço de radiodifilsão sonora em

freqüência moduluda, no município de Santa M aria do Pará, E~lado do Pará,

Parágrafo único A perm i,são ora outorgada reger-se-â pelo Código B rasileiro de

"fekcomunicaçàes, leis ,l.Ibseqiientes, regulam entos e obrigações a-% um idas pela O l.ltorgada em sl.las

proposlas

A rt. 2" Este alo som enle produzirá efeitos legais apó~ deliberação do Congresso Nacional,

nos term os do artigo 223, ~ 3~, da Constitu ição,

A rt.}O O contrato de adcsão decorrente desta perrnísslio devcrá ser assinado dentro de

sessenla dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de

tom ar-se nulo , de pleno direito , o ato de outorga

A rt. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

\ \ ~ '<S ;;,.L

HELIO COSTA
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Correspondência Eletrônica - 6553936

Data de Envio: 
  19/02/2021 16:35:02

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  

Processo nº:  53115.002095/2020-27
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 03.763.085/0001-58), radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Santa Maria
do Pará/PA, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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De : cgfm@mctic.gov.br

Assunto : Re: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Para : MCOM <corrc@mctic.gov.br>

Zimbra corrc@mctic.gov.br

Re: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Sex, 19 de fev de 2021 18:16

Prezado(a),

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de
apuração de infração, relativo à REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº
03.763.085/0001-58), radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Santa Maria do Pará/PA, que tenha culminado ou possa redundar
na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento
do contrato de outorga.

----- Mensagem original -----
De: "MCOM" <corrc@mctic.gov.br>
Para: cgfm@mctic.gov.br
Enviadas: Sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 16:35:02
Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Processo nº:  53115.002095/2020-27
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial
n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à REDE
NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 03.763.085/0001-58), radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Santa Maria do Pará/PA, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de
Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

PROCESSO Nº: 53115.002095/2020-27

INTERESSADO: REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. INFORMAÇÕES QUANTO À REGULARIDADE TÉCNICA DA
ENTIDADE.

 

 

 

 

 

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA, rela!vo ao pedido de

renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no Município de Santa Maria

do Pará/PA, referente ao seguinte período: 18/11/2020 a 18/11/2030.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessário que o setor responsável se manifeste expressamente quanto

à regularidade técnica da interessada, no curso da prestação do serviço para o qual foi outorgada, por se tratar de requisito legal

indispensável à renovação das outorgas de radiodifusão, conforme entendimento recente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério

das Comunicações, nos termos da Nota nº 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no bojo do Processo nº 01250.018853/2018-56,

e em observância ao art. 5º, parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020.

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA,

para exame e manifestação. Após, restituam-se os autos à CORRC_DOC, para adoção das medidas consectárias. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 22/02/2021, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro

de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6559015 e o código CRC 4596EF19.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.002095/2020-27 SEI-MCOM nº 6559015

8c
93

9d
7e

-d
4f

3-
40

fd
-9

79
0-

80
71

ec
e7

20
51

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/8c939d7e-d4f3-40fd-9790-8071ece72051
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6559015&crc=4596EF19


 

8c
93

9d
7e

-d
4f

3-
40

fd
-9

79
0-

80
71

ec
e7

20
51

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/8c939d7e-d4f3-40fd-9790-8071ece72051
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



23/02/2021 Spectrum-E: SRD - Licenciamento

sistemas.anatel.gov.br/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm 1/1

SRD - Licenciamento
Version 1.0

Todos RTV/RTVD Secundário

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal

242

Editar dados da Outorga (FM-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 03763085000158 REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME. 50406354359 242

Canais Solicitações Canais Excluidos
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac2bc8d5f

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA. - ME.

Nome Fantasia: R. N. C. - COMUNICACAO

Telefone: (91) 0000-0000 E-mail: rtp@linknet.com.br

CNPJ: 03.763.085/0001-58 Número do Fistel: 50406354359

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 18/11/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSC63/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: TRAVESSA RIO DE JANEIRO Complemento: / CONJUNTO 03 IRMÃOS (ALAMEDA BELÉM)

Bairro: NOVA OLINDA Numero: CASA 01

Município: Castanhal UF: PA CEP: 68742060

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: BR-316 Complemento:

Bairro: TREVO Numero: S/Nº

Município: Santa Maria do Pará UF: PA CEP: 68738000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: BR-316 Complemento:

Bairro: TREVO Numero: S/Nº

Município: Santa Maria do Pará UF: PA CEP: 68738000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Santa Maria do Pará UF: PA

Parâmetros Técnicos

Canal: 242 Frequência: 96.3 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 5.86kW

HCI: 45 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Feb 23, 2021 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 695641204 Número Indicativo: ZYL797

Data Último Licenciamento: 04/02/2020 Número da Licença: 53500.004183/2020-10

Estação Principal

Localização

Latitude: -1.33833 (1° 20' 17.99" S) Longitude: -47.58083 (47° 34' 50.99" W) Cota da base: 39.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 028300902884 Modelo: PWC3KW

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 3.5 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 50 m Atenuação: 1.11 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT-FMA 4 Fabricante: MECTRONICA MECANICA E ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.29 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 45 m ERP Máxima: 5.86 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.43 5º: 1.51 10º: 1.58 15º: 1.65 20º: 1.71 25º: 1.76 30º: 1.79 35º: 1.8 40º: 1.8 45º: 1.78 50º: 1.75 55º: 1.72

60º: 1.67 65º: 1.61 70º: 1.54 75º: 1.45 80º: 1.36 85º: 1.27 90º: 1.18 95º: 1.08 100º: 0.98 105º: 0.87 110º: 0.77 115º: 0.69

120º: 0.62 125º: 0.58 130º: 0.55 135º: 0.53 140º: 0.53 145º: 0.53 150º: 0.55 155º: 0.58 160º: 0.62 165º: 0.68 170º: 0.73 175º: 0.77

180º: 0.8 185º: 0.81 190º: 0.81 195º: 0.8 200º: 0.77 205º: 0.74 210º: 0.69 215º: 0.62 220º: 0.53 225º: 0.43 230º: 0.33 235º: 0.24

240º: 0.17 245º: 0.11 250º: 0.07 255º: 0.03 260º: 0.01 265º: 0 270º: 0 275º: 0.01 280º: 0.04 285º: 0.07 290º: 0.12 295º: 0.18

300º: 0.26 305º: 0.36 310º: 0.48 315º: 0.61 320º: 0.74 325º: 0.87 330º: 0.98 335º: 1.07 340º: 1.15 345º: 1.23 350º: 1.3 355º: 1.37

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

5º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

10º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

15º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

20º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

25º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

30º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

35º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

40º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

45º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

50º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

55º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

60º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

65º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

70º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

75º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

80º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

85º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

90º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

95º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

100º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

105º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

110º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

115º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

120º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

125º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

130º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

135º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

140º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

145º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

150º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

155º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

160º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

165º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

170º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

175º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

180º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

185º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

190º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

195º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

200º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

205º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

210º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

215º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

220º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

225º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

230º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

235º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

240º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

245º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

250º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

255º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

260º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

265º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

270º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

275º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

280º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

285º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

290º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

295º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

300º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

305º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

310º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

315º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

320º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

325º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

330º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

335º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

340º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

345º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

350º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

355º: Lat 0°
00' 0.00" N
Lon 0° 00'
0.00" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:
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Relatório do Canal

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 300 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 0.3 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 5.86 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 233 Portaria MC 24/04/2006 02/05/2006 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 68 Portaria MC 14/06/2011 17/06/2011 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 550 Decreto Legislativo CN 14/08/2009 17/08/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 5065 Ato CMPRL 18/07/2011 19/07/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 28 Despacho PR 06/02/2012 Alteração de Transmissor Técnico

53500.001829/202
1-98

273 Ato ORLE 14/01/2021 01/02/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Serviço de Engenharia de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53115.002095/2020-27
Interessado: REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.
Referência: Despacho CORRC 6559015 (SEI n° 6559015)
Assunto: Renovação de Outorga Comercial. Informações quanto à regularidade técnica da estação.

 

À Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial - CORRC

 

1. Preliminarmente, registre-se que em 1º de setembro de 2020, iniciou-se a vigência do Decreto nº 10.405/2020, que
alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão – RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, re4rando a exigência da
apresentação do laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, contida no art. 113, inciso X.

2. Segundo se depreende do referido norma4vo, a simples apresentação do laudo de vistoria, por si só, conforme
exigência do disposi4vo revogado, não denotava a regularidade técnica de uma estação de radiodifusão, tanto que o legislador o
retirou.

3. A aferição da regularidade técnica realmente é fator inques4onável, contudo, anteriormente o laudo de vistoria
apresentado deveria ser apreciado no âmbito do MC, confrontando-o com as caraterís4cas técnicas de instalação autorizadas e
presentes nos sistemas e documentos do histórico da entidade.

4. O que foi ajustado com essa atualização legisla4va refere-se, exatamente, ao que deve prevalecer, tecnicamente
falando, em uma estação de radiodifusão, ou seja, a regularidade quanto ao licenciamento da estação.

5. Desse modo, com o advento da Portaria MCom nº 1.459, de 23 de novembro de 2020, publicada no DOU de 26 de
novembro de 2020, que dispõe sobre o processo de licenciamento de estações de radiodifusão e ancilares, e sua alteração realizada
pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, publicada no DOU de 05 de maio de 2021, estabeleceu-se que a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, nos termos do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, a qual será requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 3º.

6. A citada Portaria definiu, ainda, que a en4dade, na solicitação da licença de funcionamento da estação, deverá
informar as caracterís4cas técnicas constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por
profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada, conforme art. 3º, § 1º, da Portaria nº 1.459/2020.

7. Além disso, é obrigação da en4dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as caracterís4cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença de funcionamento da estação, de acordo com o art. 3º, § 4º, da mesma Portaria.

8. Por outro lado, o § 7º do art. 3º dessa Portaria estabelece que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automa4camente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento.

9. E, como consequência da licença expirada, indicada no item 8, o § 8º do mesmo ar4go prevê o prazo de até 90 dias
para a en4dade solicitar a emissão de nova licença de funcionamento da estação, após o seu vencimento, caso esteja interessada
na renovação de outorga do serviço.

10. Registre-se que, além da situação prevista no item 9, a en4dade ainda possui outra hipótese em que há a
necessidade de emissão de nova licença para funcionamento da estação, que ocorre quando são efetuadas alterações dos dados
especificados no § 2º do art. 3º da Portaria nº 1.459/2020, como previsto no caput do seu art. 4º.

11. Entretanto, a en4dade somente poderá executar o serviço de radiodifusão nas novas caracterís4cas aprovadas, após
a emissão da nova licença da estação (§ 2º do art. 4º). Caso não solicite a emissão dessa nova licença nos prazos estabelecidos no
Decreto nº 10.405/2020, a autorização de alteração de caracterís4cas técnicas será revogada (art. 4º, § 3º, da Portaria nº
1.459/2020).

12. Assim, tendo em vista o que consta nos itens acima, e que a estação do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (FM), com u4lização do canal 242 (duzentos e quarenta e dois), na localidade de SANTA MARIA DO PARÁ/PA, encontra-se
na fase (FM-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação, do Mosaico (SEI 6563982), a aferição da regularidade técnica
somente poderá ser realizada no momento em que o status da estação no Mosaico es4ver na fase (FM-C4) Canal Licenciado, razão
pela qual recomenda-se o sobrestamento do presente pleito de Renovação de Outorga, conforme disposto no art. 3º, § 9º, da
Portaria nº 1.459/2020, alterada pela Portaria nº 2.524/2021:

 

Art. 3º As  en4dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
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de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 9º A  emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.

 

13. Desse modo, res4tuam-se os autos à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, para adoção
das medidas subsequentes.

 

Brasília, 30 de agosto de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 30/08/2021, às 16:52 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 30/08/2021, às 16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7462186 e o código CRC 6A02E3F9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.002095/2020-27 SEI-MCOM nº 7462186
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âbcdef\ghidajkh\lhdhadc\mfncobf

pqr��s�tt������	
���uBC�A��tt�'#()#+!%-%#$3-H,!I!"-vw#$&$'#K"#)!vw#���A�
BC�B
����
BA������DB������x����

8c
93

9d
7e

-d
4f

3-
40

fd
-9

79
0-

80
71

ec
e7

20
51

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/8c939d7e-d4f3-40fd-9790-8071ece72051
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�

���������������	
�� ������	
�� ���

���
������������������
�������������������������
 !"#$%&$'#()*+,-.�/�01�23�4�5�461
�6

7#8&$9:;!#<=!>&,#>.�?@�@�/A?B@��@��ACD/E�F�FA�GB�F�

H
/I��J�4�1����
6������������0�1����4�J�60�KI�

$
L)*M>!#.$>!;->%#N8;,!;$O$P!;->%#$Q&(>!R*&$S&>&!>-$7#+-);#$$$$$$$$$$=-,-.$TU<VW<TVTX$$$$$$$$$$Q#>-.$WY.YT.WZ

$

[\]̂_]̀ ab
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ONHIPPNJUNT0OET0IVPF̂EWcNT0HIL0I0M_3? 

d),�;);<�D!%&D%D�DD0E0D$%�&%D�D�

e<�f�g��)���hijk<���hD�DD&DD!�&&C&"C!$C\\&&

7J[IPLEWXI0IVUFOE0NL0&D%�&%D�D�0&�l�$lC#

80SUFQFmEWXI0ONTUN04NPUF[FHEOI0]EPE0IT0[FJT0]PǸFTUIT0NL09NF0NTUE
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.763.085/0001-58
Razão

Social: REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA - ME

Endereço: AL BELEM CONJ E IRMAOS CASA 01 SN / NOVA OLINDA / CASTANHAL /
PA / 68742-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2023 a 13/02/2023

Certificação Número: 2023011500591836922249

Informação obtida em 01/02/2023 11:10:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 643/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53115.002095/2020-27
INTERESSADO: REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA, no bojo do qual foi
manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santa
Maria do Pará/PA, referente ao seguinte período: 18/11/2020 a 18/11/2030.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica nº 4576/2020/SEI-MCOM,
concluiu pela expedição do O@cio nº 6482/2020/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na
referida Nota (SEI 5993784 e 5993799). Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob o nº 53115.017752/2020-31 e nº
53115.019379/2022-14, acompanhados de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o@cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, na forma do art. 21, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria nº 6.559, de
31 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 1º de setembro de 2022.

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 12/01/2023, às 15:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10621832 e o código CRC 5BA96712.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.002095/2020-27 SEI  nº 10621832
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 1057/2023/MCOM

Brasília, 12 de janeiro de 2023.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ Nº 03.763.085/0001-58)
Alameda Belém, Casa 1, Conjunto 03 Irmãos, Bairro Nova Olinda
68742-060  -  Castanhal/PA

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53115.002095/2020-27.

 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 643/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

4. Para uDlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Radiodifusão permanece à disposição para prestar quaisquer outros
esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 12/01/2023, às 15:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10621883 e o código CRC 7412745F.

Anexos:

Nota Técnica 643 (10621832)

Anexo - Requerimento Padrão (10621900)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1057/2023/MCOM -  Processo nº 53115.002095/2020-27 - Nº SEI: 10621883
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 
 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 4 
 

 

APENAS NA 
HIPÓTESE 
DE HAVER 
PESSOA 
JURÍDICA 
SÓCIA DA 
ENTIDADE 

 

 

(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 
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Correspondência Eletrônica - 10622858

Data de Envio: 
  12/01/2023 15:54:12

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    marcus@tvparaense.com.br
    rogeriobulhoes@linknet.com.br
    rtp@linknet.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53115.002095/2020-27

INTERESSADA: REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10621883.html
    Nota_Tecnica_10621832.html
    Anexo_10621900_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
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12/01/2023 15:54 CADSEI :: [[13696]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Tania Aparecida de Paula

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 03.763.085/0001-58

Razão Social

10 1 / 1
Emails

REDE NORTE DE COMUNICACAO LTDA 03.763.085/0001-58 marcus@tvparaense.com.br,  rogeriobulhoes@linknet.com.br,  rtp@linknet.com.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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3?-_ St.'Ç Jo._L

. Lh;T .:~". --:,~ -~ I
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES

GABINETE DO M IN ISTRO

PORTARIA N° 233 , DE 24 DE ABRIL DE 2006.

- .
O MINISTRO DE ESTADO DAS CO\1UN1CAÇOES, no uso de suas atribuições, em

confonnidade com o art, 32 do Regulam ento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n~

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 1.720, de 28 de

novembro de 1995, c tendo em vi,ta u que consta do Processo n° 5372000025512000, Concorrência n"

~02312000.SSRh\fC e do PARECER CONnJR ll\.IC /JSN N" 0543 • 2,29/2006, re,o lv~ .

A rt. 1 . Outorgar pemnssão a REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LIDA .• para

explorar, pelo prazo dc dC7. anos, sem direito dc exclusividade, serviço de radiodifilsão sonora em

freqüência moduluda, no município de Santa M aria do Pará, E~lado do Pará,

Parágrafo único A perm i,são ora outorgada reger-se-â pelo Código B rasileiro de

"fekcomunicaçàes, leis ,l.Ibseqiientes, regulam entos e obrigações a-% um idas pela O l.ltorgada em sl.las

proposlas

A rt. 2" Este alo som enle produzirá efeitos legais apó~ deliberação do Congresso Nacional,

nos term os do artigo 223, ~ 3~, da Constitu ição,

A rt.}O O contrato de adcsão decorrente desta perrnísslio devcrá ser assinado dentro de

sessenla dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de

tom ar-se nulo , de pleno direito , o ato de outorga

A rt. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

\ \ ~ '<S ;;,.L

HELIO COSTA
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-'

CONTRATO DE ADESÃO DE PER;-.,nSSÃO

CELEBRADO E:-.JTRE A UNIÃO E A REDE

NORTE DE CO:VIl!NICAÇÃO LTDA. _ 1'>IE.PARA

EXPLORAR O SERVIÇO DE RADlODlFLS}..O

SONORA E/l-l FREQÜÊNCIA MODUL\DA, :"<1\

LOCALIDADE DE SANTA MARiA DO PARA.

ESTADO DO PAR},..

Ao, Q4(quatro) dias <10mê, <1" novemb.!:o __ do

ano dois m il c dez. " UNIÃO, representada pelo "tini,lm d" E,l~dodns Comunicações,

José Artur I'ilardi Leite, c a REDE :-<ORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - ME. CI'PJ n,"

03.7(i3.0~5/0001.58. ITprc"cnlm la pm ,eu Sócio-Gerente. Rogói" BLllhC"" C<l'1a, RG n."

2456148 55PIPA. crrn.lF n,' 462.212.632-04, assinam o pre,ente Contrato de Alles~o de

Perm issào. d~corrcntc da pcnn;,;suo OLJlorgadaJ supramcncioJlada entidade pela Portaria n."

233. de 24 de abril de 2006. pllblicada TIO Diário Oficial da Uniiio de 2 ue maio ue 2006,

aprovada pelo Decreto Legislativo n' 550, de 1.• de agosto de 2009, publicado no D,~rio

Oficial da Uni~o de 17 de agosto de 2009, para explmar O serviço de radiodifusão ,lOnOraem

freqiiência modulada, na localidade de Sanla Maria do Pará, Estado do Pará, regendo-se

referida pcrm i,sâo pelo Código Bra,ikuo de Telecomunicaçõe" lei:; subseqüentes c 'cu,

re~ulamenl,,, e. cumulativamentc, pclm . cIáuSlllaS Ic[;uinle."

Cláusula 1", Fica assegurado à Rede Norte de Cornlllliea<,:ãoLtda - ~fE. o direito de

explorar, sem excIu:;ividade, na localidade de Santa ?\laria do Par~, E,tado do Pará, O serviço

de r"díodifu:;ào sonora em freqücncia modulada, com finalidade, educativa:; e culturais.

vi,ando aos s"periore, intere:;se:; do País e subordinada às obrigaçõc, in,tilllídas ne,te "to

I'arágral"o Ú 'lÍ<:(). A execução do ,("""iço é vinculada aos termo.s do Edital da

Concorrência n-" OZ3/Z000-SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga

apre,emadas na licitação pela perm issionária,

CI'lUsula 2'. A presente perm i:;,ão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará

em Vlgor ~ p"nir d~ plllllicaçãü do extrato de,te C()lllratn no [)i~rio Oficial da União.

,.

•

Cláusula 3". A perm i~silll\ária ~ ollrigU lla a:

a) p"lllicar <l extrato d" prescnte contra!rl nO Di~ri() Oficial da ljn;~o no pro,." de ZO
(vinle) di:L ', contado da d"la de sua a."inatura:

b) lubmCler 11 aprovação do l\lini,lério da, Comunicações os locais escolhidos p~r~ a

mont~gem da em issora no ptaZO m~l':imo de ti (:;ei.s) mese<. contado da dma da p\lblicaç~o do

el':trato deste COllttalOno Diário Ofici"l da União.
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c) )n1C1~r~ exeeução do .Ierv,,;o. em c~l':ítcr dcfim tivo, no prazo de 6 (seis) mC.les.

c()nl~dl) d~ publicação da Portaria de' ~pmvaç~o de locais e c'luipamenlu, no Diário Oficial da
União:

d) admitir. como técmco.s enc~rreg~dos da operação dm e'lllipamentos trm lSmi,sores.

somente brasileiro, ou eslrangeiros com residência excl usiv\! no P~ís. devidamcnte registr~,lo.,

e imcrito, na entidade profi'sirmal competente. P'K lerá ser perm itid~, em caráter excepcion~1

e COlll aUlorização expre,,~ do !'>-tinistériodas Coml1l1iç~ções. a ~dmissão de e'pecJaliM~s
c,u~ngeirol. medi~nte euntratu. conforme estabeleeido no item li do ~n:. 28 do Regulamenlo
d", Serviços de Kadiodifmão:

e) oheuecer, na org~nização dos 'luadro, de pessoal da enlidade, ih qll~li[icações tél:nicas

e operal'ionai, fixadns pelo M inislério d"s Comunicaçõcs. conforme e,lahelecido no item 14
do art. 2S do me'mo Regulamento;

f) ob,ervar a não participação de 'Cus dirigentes na administração ue mai, de uma

entidade executanle do mesmo tipo de scrv,,;o de radiodifusão na lllcsma localidade:

g) ter () 'CLlq\l~rlro societário constilLlÍdo na fonna da Constituição Federal;

h) solicitar prévia aprov"ç~o do .\linistério das Comuniçaçõe, para constituir procurador
com poderes para a priilica de alO , de gerência ou admini~lra~ãl1:

i) ter a sua diretoria ou gcrência con,tÍluída por bra,ilciros. na ronna da COIl,tituiçã"

Federal. os quais não poderão tomar po"e no, cargo' antes de estarem aprovados pelo Podcr

Concedente. lll'lll exerL'Cr mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamenlar, ncm

tampouco ocupar earg" de "'pervi,ão. direção ou a"e"oramemo na Administração Pública.

do qual decorra for" e'p"eial;

j) solicitar prévia autorização do M inistério da~ Conmnic~çõe, para modificar ,eU\ atos

constitutivo,. hem eomo para transferir. direta ou indiretamente. a perm is>ão. ou ceder co1~s

ou ar•.õe' rcpre,entativa, d" capilal social:

I) m;mter. dl"~nle a vigênl'ia da permissão, aI condições observ~da\ por Oc:.l.\laOda

habilitação e qualificação exigidas no Edital:

m) ohservar a, normaS fixadns pelo M inisl~rio da~ Comunicaçõcs para exeCU,•.ãll do

'erv;ço:

n) en3r, 3través da seleção de pc,,,)al C de norma' de trahalho. na cstação. condições

efi<;aze.\para evitar a prática da, infrações preyi,ta~ na legislação específica de radiodifm iio;

o) mbmelcr.se aos preceito, eSlabelecidos na, cunvenções internacionais e regulamentos

aneJ<o,. aprovado> pelo Congre"o Nacional. hem comO a todas as disposições contIdas e~n

lei,. de~,.elO '. regulamenlo" portarias. in.\([llçõe' ou nonnas que eXIStam D" venllam a CXl,tlr.

referenle, ou aplicáveis ao serviço;
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p ) f~ c ilil~ r ~ fisca lização , p e lo ).,lin is l£ .,- ioda , C om un icações , d as ob rig~ I '( ,e s con tra íd as ,

p rc ,t~ ne lo t"d as as in fo rm ações que lh e fo rem ",lic itad a ,:

q ) ""[li 'T le lc r o se rv iço , no todo ou em parte , p e lo tem po que fo r de te rm inado , t~ o logo

se ja n (l[ifiçad~ [li'la au to rid ade com pc ten tc , fazendo ce ',I~ r ~ I tra lllm issões im ed ia tam en te

apú , \l receb i'T len to e la no tificação , sem q l1e , po r 11 "), lh e a llis la d ire ito a qua lqucr

m den i/.lição ;

r) execu ta r o ,e rv il'o d en tro d~ s cond ições técn icas Ind icadas pe lo ú rgão com pe ten te :

C láu su la ~ .. K a llrg an i7~ ção da p rog ram ~ção , num to la l d i~ rio de 1 .4~ () (m il.

qua tro cen tm e quaren ta ) m inU IO I, a pe rm iss ioná ria deverá :

a ) subo rd in~ r Q<; p rog ram as de in to rm ação , d iv e rtlllle llto , p ropaganda e pub Jic idô l{ le às

fin a lid ades educa tiv as e cu ltu ra is d~ r~d iod ifu são ;

b ) m an te r um elevado sen tido mm al e c ív ico , n ão perm itindo a tran sm issão de

espc lõ Ícu lo s , aecho s m usica is ean lae lo s , 'lu ae lro s , anedo tas ou pa lav ras con trá ria s it m u ra l

fam d ia r e an s bom CO S1H ll1 es;

c ) n ão IraT l'm itir p rog ram as que a ten tem con tra o ,em illlen to púh lico , eK pondo pe" ,o a , a

~ itu a l'( '~ ' que , d e a lgum a fo rm ~ , redundem em constrang im en to , a inda 'lu e ,,'u oh je tivo ,e j~

jo rn a lís tico ;

d ) d e :;tin a r, d i~ ria \IJen le . o pe rcen tu a l d e g 'l, (o ito po r cen to ) do tem po to ta l d iá rio e le

func ionam en to da em isso ra . excc tu ado o tcm po m ín im o fix ad (, nO art. 28 d " D c< :re to nO

52 ,795 , d e 31 de ou tub ro dc 1963 , a p rog ram as jo rna lís tico " ee lu ca tiv ,,- , e iT lfo rm ~ ti\'" - ,, d e

ca rá te r g c ra l. is ro é , n áo in c lu indo o rc la tivo à le tra "I" desta c l~ ll,u la ;

e ) d cstin a r, d ia riam en te , o pc rcen tu a l d c 8% (o ito po r cen to ) do tem po to ta l d iá rio de

func ionam en to da em isso ra , exce tu ado o tem po m ín im o fix ado no art. 28 do D ecre to n "

52 .795 , d e 31 de ou tub ro de [963 , ~ lran sm issào de se rv iço no tic iow , de ca rá tc r g e ra l. is to é,

nO ioin c lu indo O re la tivo à le tra "g " de :;tu c lõ Íll,;u la :

f) d e 'lin a r, d ia riam en te . <J percen tu a l d e 4% (qU alro po r < :eT llo )do tem po lU ta ! d ,á r" , d e

func" ,n am enL o da em i,,,,ra a p rog ram as cu ltu ra is , a rtí,tico s c jo rn a lís tico s p roduz ido s .,

g e rado , o a p rúpna lo ca lid ae le e le execução do se rv iço ou no m lln ic ip io ao qua l p e rtence a

lo ca lid ade oh je to da uu to rga . T lO i"in c l11 l11doO rda ti vo it le tra "d " dc ,ta c láu su la :

g ) d estin a r, d ía riam en te . o pe rcen tu a l d e 4% (qua tro po r cen to ) do tem po to ta l d iá rio de

func ionô 'm em u da em i"m a , "xcc tl" ,do O tem po m ín im o fix ado no an , 28 do D ecre to n "

52 .795 , d e 31 de ou tuh ro de 1963 , a se rv iço s no tic io so s p roduz ido s e gcrJdo s na p róp ria

lo ca lid ade de execução e lo Ic r\'iço ou no m un ic íp io ao qu~ l p e rtence ~ locu lid ade oh je to d~

ou to rga , n ão in c1u in e lo O re la tivo it le tra "e" desta c1 ;i"su la ;

h ) lim ita r ao m áx im o de 25% (v in te e ,1T lCOpo r cen to ) do tem po d iá rio de func ionam en to

da em i"o ra à puh lic id ade com erc ia l:
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i) lransm itir O s program as >em anai" educacional, oh rigató rio" além dos prev lslos na

le tra "d" dcsta c l,iu su la :

j) dcstinar um m ín im o dc sei, (c inco por ccn lO ) do hodrio dc m a program ação d iM ia 11

Iram m issào de serv iço no tic ioso , a lém dos prev istos nas le tras "c" e "g" üe,ta c l,íu su ia ;

I) rc transm itir d iariam cn te , das 19 (dcl.cnovej" , 20 (v in tc) horas, e .\ce to aos sábados.

dom ingos e feriados. o program a ofic ia l de in funna< ;'Ie ' dos Podercs da R epúb lica :

m ) in teg rar g ra tu itam cn tc as rcd ,'s de rad iod ifusi" .o , quando convocada pela au to ridade

cnm petem e:

n ) ohedeeer às instruções baixadas pela Justiça E le ito ra l. referen tes" p ropaganda ele ito ra l;

o ) nU ll irrad iar iden tifie"ção da em isso ra u tilizando denom inaçiío dc fan tasia , scm quc

c,tc ja p rev iam en te aU lori7 ;1dapelo M in istério das C om unicaçõcs;

p ) irrad iar o ind icativo de cham ada e a denom inaçào "u to ri7 .ada de confo rm idade com

a, nonnas baixadas pclo I> lin istério das C om uni~aç"e ,;

q ) irrad iar, com m disp t->nsâw l prio ridade. e a lÍlu io gra tu ito , os av ;"o ,1 exped idos pcla

aU loridadc com petcn tc , cm calos de pC l1m baçõ l's da ordem púh1 i~a, incênd io l'll im Jlld"çuo ,

bem com o os re lac ionados com acoIltce im clllú \ im prev i,tu s;

r) irrad iar, d iariam en tc , os bo le tins ou av isos do serv iço m etcoro lóg ico ;

,) m am •.•r •...In d ia tl.Sre l'" lrm da program ação ,

t) cum prir determ ina,,""" e .\tahe1ecidas na Icg i~ lação referen te a program a, de

r"d iod ifusão , que não 'e en ,on tram prev l.lto !; nesta c láusu la .

C láusu la 5 ', A proponen te que estabelecer na sua P roposta T ~< :n iea" tm lpo m úlim o

para funcionam ento da em isso ra de 2 /3 (do is terços) d~s hora l •• que e ,'tão au to rizada .1 a

funcionar, eonfo rm e prcv isto no artigo S4 do D ecreto n" 52 ,795 , de 31 de ou tubro de 1963 e, a

qualquer m om ento aum •..n tar o tem po dc funcionam ento da •..m i~ '<>T a,terá os pereen tlla il

p ropostos c"leu lad", com bas~ nesse novo horário d •..funcionam ento ,

C láusu la (,', A perm issionária dcv •..rá reco lher, a té a dm a de assin"tu ra desw

con tra to , o valo r de R S 91 .000 ,00 (noven t" e um m il !"C U is)pelo pagam ento da prim eira

parcela do valo r da llllto rga .

C láusu la 7 '. A p~m tissionária dev •..rá reco lher o v"lo r referen te ~ ,cgunda parcela do

valo r da ou to rga . no prazo de 12 (doze) m c,(;s , a com ar da " '.,ina tu ra de ,te con tra to . confu rm c

prevIsto no E dita l.
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,

Cláusula 8'. A freqüência consignada à cnlida,!e não com titu; direito de propriedade

e f;c~(~ sujeita IIS regras estabelecidas na lcgi!;lação ~igcrlIC . Ou na 'lU" vier disciplinar li

"xecução do serviço, incidindo ,obre essa freqüência o dIreito de 1"'"''' da Uni:i,,_

CI"",,,la 9', O Ministério das Comunicações poderá. li qualquer tempo, determ inar

quI' li perlll",j,m~ria awmb, "enlm de determ inado pralO . às exigências do processo técnico-

cientifico, tendo em Vl~lasua ma",r perfeição e o mais alto rendimento dos serviços,

C l,íusula 10". O M ini,l~ri" das C,JlTIunicaçõcs re,erva-se. li qualquer tempo. "

liberdade de restringir o emprego de ""VII freqüênda. lendo em v;sm evitar intcrtáência c

Tiraro melhor pro,'cit" da, que já tenham ,ido consignada,_

Cláusula 11', O l\Iini,tálO ua, C"municaçii", poderá, a qualquer tempo, proceder 11

revisão ou .,uh,titui,iio ua, fre'lli~ncla' consignadas. por motivo de ordem técnica, de dcfe.\a

nacional ou ue nece"iuaue do, ,ervi,'" feuerais.

Parágrafo lÍnico, A substituição de freqüência p(){krá 'c dar, aiTlua, a re'lucrim"ntll da

em id~de, desde que haia possibilidade técnica e não unporte a ,uh,tilm<;ão em prejllÍl.O para

outras concessionárias ou pemussionárias,

C lausula 12', A perm issionnria deverá IlllCHlr a execução do serviço cm caráter

definitivo, delllro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em

conseqüéncia, liberada a frcqüéncia no Plano Básico de Dislribui,ão dc Canais, relativo ao

serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a reslÍlllição,

C láusula 13". O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normmivas,

aplicávei, à radiodifusiio, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação

vigenle.

Chíu~ula 14". Pela mexecuçiio unal ou parcial ue,te contrat", o /l.lim ,tério ua,

Comunicações poderá, garanlida ampla dde,a. aplicar it perm is,ioll:iria a, ,c guintes sanções:

a) advertência;

b) multa ue.~ (cine") Vezes o valor ofertado pela outorga, corrigido pelo IGP-

DI;

c) suspen,Ju temporária de participação em Iicitaç~o e impedimentu de

contralar com o M inistério das Comunicações por prazo Tl~" ,uperior a 2

(dois) ,1110':
d) declaraç~o de iniunneidadc para licitar ou contratar com AdJluni.llração

Pública, enquanto peruttrarcrll os motivos determ inanle' da puniç~" uu alé

quc seja promovida a rcabilitação peramc a própria autoriuadc que aplicou

a penaliuade.

l'aní!:rafu único, A , ,anções pl'evistas na' 'llínca" "a". "c" e "d", delta Cláusula poucr~" ,cr

aplicada, juntamente CllTlla da alÚ lea "b", facuhada a ,kfúa da em idade. no prazo ue 5

(cinco) dias lÍteis.
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-'

C h 'm ,u l" lS '. o ~ ã o p a g am en to d a s e g u n d a p a rc e la , n a d a ta f ix a d a p e lo E d ita l ,

m lp lic ;J rá O c a n c e lam e n to d a o uw rg a . ~ \l je i la l \d o a p c rm is s íom ir ia à ,1 s a n ç o c s c p c n u li< la d c .,

p reV l.< ta s n o E d ita l e n a le g is la ç ã o q u e re g e a l ic i ta ç ã o .

C lá u su la 1 6 '. O ~ o r rem lo O c a n c e lam e n to d o a to d e o u to rg a d a p c r t l l ls s ã o p e lo

1 \f in h té r iu d a :; C O T n n n iç a < ;f J e s ,a p e d id o d a p e rm is s io n á r ia . o u p o r d e c is à o ju d ic ia l . c om id em r .

,I e -á ( ) C o n tra to d e A d e jã o d e P e rm i.\~ ã o a u tom a tic am e n te re s c in d id o . s em p re ju íz o d o

c um p r im e n to d a , { )b r ig a < ;( - 'e ~p e < .:u n iá r ia , d e c o r re n te s d o m e sm o C O lllra to ,

C lá u ~ lI la 1 7 " , A s p e n a lid a d e .1p o r in f ra ç ã u n a e x e c u ç iio d o s e rv iç o e s tã o p re v isw ~n ~ s

le is . r c g u la rn c l l lo s c d is p o .l iç õ c s n o rm a tiv a , a p l ic á v e is à ra d io d ifu s ã o , in d e p e n d e n tem e n te d o ,

p re v is ta , n a C lá l l ,u la 14',

C lá u ~ ll la 1 8 ', f 'i l ld o o p ra z o d a om o rg a . s e n ã o h o u v e r rC llo v a 'iã o . s e d a p e rnU S \aO

d e c la ra d a p e rem p ta , s em q u e a e n tid a d e te n h a d ire i to a q u a lq u e r in d e n iz a ç ã " .

C lá u su la J 9 ', A , p a r te s e le g em o fo ro d e I3 ra s í l ia ID f p a ra d ir im ir q u a lq u e r d ú v id a

p ro v e n ie n te d e ,le c om ra to ,

C lá u su la 2 0 ',

c o n tra ta n te .

U m a v ia d o p rc s cm c c o n tra to s e rá JU J lla d a a o p ro c c " o u a c n lidm lc o ra

E, p o r e ,ta re ln d c a c o rd o , fo i l< 1 v ra d o o p re s e n le C om ra to d e A d e s ã o d e P e rm is s ã o em 2

( t lU < l.I )v i< l .1d e ig l la l le u r e fo rm a . q u e c o n tém 6 (s e is ) fo lh a s , lo d a s n um e ra d a s c ru b r ic a d a , .

.;;om e x c e ç ã o d a M tim a . q u e v a i a ,s in a d a . p e ra u te 2 (d u a ,) le s lem u n h a "

: \I in is tro d e E s ta d

Testemunha

-~ -
P e r rn is s io n a r ia
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.002095/2020-27

Entidade: REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA

CNPJ nº: 03.763.085/0001-58

FISTEL nº: 50406354359

Localidade: Santa Maria do Pará/PA

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 20/07/2020

 

Período: 18/11/2020 a 18/11/2030

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga, disponibilizado pelo

MCOM, firmado pelo representante legal

da Entidade, acompanhado das declarações

de que:

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

5715640

 

10646561

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelos

Decretos nº

9.138/2017 e

nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos

financeiros para executar o serviço de

radiodifusão por novo período;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10646561

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes

participa de quadro societário ou diretivo

de outras pessoas jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a

permissão será renovada, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios diversos, em

número superior ao estabelecido como

limite pela legislação;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10646561

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício

de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10646561

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de

transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10646561

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no

art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10646561

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.
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f) a pessoa jurídica não executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10646561

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,

“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10646561

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades

educativas e culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em

contrato com o Poder Concedente,

elencados no art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10646561

- Arts. 110 e 113-A,

inciso II, do Decreto

nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital

social total e votante que seja detido,

direta, indiretamente ou por meio de

empresa sob controle comum, por

prestadora de serviço de telecomunicações

de interesse coletivo, nos termos da Lei nº

12.485, de 2011;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica
10646561

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de

outorga da interessada, sócios e dirigentes

(SIACCO);

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

10621651,

Págs. 7-10

 

10655509

 

- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967
 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados

os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10646562

- Art. 113, inciso II do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10179930

- Art. 113, inciso IV do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for o

caso, da filial.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10621729,

Pág. 1

- Art. 113, inciso V do

Decreto nº 52.795, de

1963.
 

6. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal (ou

distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

F

10621729,

Pág. 3

- Art. 113, inciso VI do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 
E 

10621729,

Págs. 4-5

M 

10621729,

Pág. 6

7. Prova de regularidade do recolhimento

dos recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10621651,

Pág. 6

- Art. 113, inciso VII do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

 

INSS 

10621729,

Pág. 3

 - Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº 52.795,

de 1963.
 

 

FGTS 

10663685
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9. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão

negativa, nos termos do disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio

de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10621729,

Pág. 7

- Art. 113, inciso IX do

Decreto nº 52.795, de

1963.
 

10. Comprovação da condição de brasileiro

nato ou naturalizado há mais de dez anos,

feita por meio da apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou casamento; (ii)

certidão de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (v) carteira

profissional; (vi) Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

ROGÉRIO
BULHÕES
COSTA
10646563

 

MARCELO
BULHÕES
COSTA
10646564

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal.
 

11. Estação licenciada para a execução do

serviço objeto da outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10621651,

Págs. 4-5

- Art. 29, §§ 7º ao 10,

da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de fronteira?
() Sim

(X) Não
n/a

- Decreto nº 11.076,

de 20 de maio de

2022.

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de

Fiscalização, Monitoramento e Apuração de

Infrações – CGFM, quanto à existência de

pena de cassação ou de Processo de

Apuração de Infração instaurado em

desfavor da entidade, cuja penalidade

cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

6556826
Parecer Referencial nº

403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU

 

 

APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

- No mínimo, setenta por cento do capital

social total e votante da pessoa jurídica

interessada pertence a brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia participa do quadro societário

ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que a

concessão ou a permissão é pretendida, nem

de outras pessoas jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em Municípios

diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 1967;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia foram condenados em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 1990.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

15. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados os

atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do

Decreto nº 52.795,

de 1963.
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- n/a

  
 

 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 01/02/2023, às 11:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10621630 e o código CRC F1E45216.

Referência: Proces s o nº 53115.002095/2020-27 SEI  nº 10621630
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 1444/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.002095/2020-27
INTERESSADA: REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rede Norte de Comunicação
Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.763.085/0001-58, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Santa Maria do Pará/PA, vinculado ao FISTEL nº 50406354359, referente ao período de 18 de novembro
de 2020 a 18 de novembro de 2030. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das permissões dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e
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g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rede Norte de Comunicação Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, conforme Portaria nº 233, de 24 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União do dia 2 de maio de
2006 (SUPER 10655440 - Pág. 1), e Decreto Legisla#vo nº 550, de 2009, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de agosto de
2009 (SUPER 10655440 - Pág. 2). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a referida pessoa jurídica foi
publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de novembro de 2010 (SUPER 10655440 - Págs. 3-8).

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 20 de julho de 2020, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con#nuidade da execução do serviço, por novo período
(SUPER 5715640). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempes#vo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo
legal vigente previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 18 de novembro de 2019 a 18 de novembro de 2020.

 

8. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos seus sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10621630). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

10. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10621630).

 

11. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em
12 de janeiro de 2023 (SUPER 10621651 - Págs. 7-10; e SUPER 10655509).

 

12. Vê-se que, segundo o referido SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em cinco localidades, quais sejam: Santa Maria do Pará/PA, Mocajuba/PA, Jacundá/PA, Pacajá/PA e Bom Jesus do
Tocantins/PA; e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. 

 

13. Por sua vez, o sócio administrador Marcelo Bulhões Costa não compõe o quadro societário de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão. Já o sócio administrador Rogério Bulhões Costa par#cipa também do quadro dire#vo de
outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Castanhal/PA. 

 

14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10621651 - Págs. 1-3). Nesse

8c
93

9d
7e

-d
4f

3-
40

fd
-9

79
0-

80
71

ec
e7

20
51

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/8c939d7e-d4f3-40fd-9790-8071ece72051
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



sen#do, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 6556826).

 

15. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado do Pará, atestando a
inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer#dão da
Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10621630).

 

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

17. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
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para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 15 de setembro de
2021, com validade até 2 de maio de 2026 (SUPER 10621651 - Págs. 4-5).

 

21. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Santa
Maria do Pará/PA, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação, nos termos do art. 15, inciso
IV, e art. 18, inciso IV, da Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, aprovada pelo Decreto nº 11.335/2023, a saber:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art.
11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va, remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de
Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art.
223, § 3º, da Constituição Federal.

 

23. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraDva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 01/02/2023, às 11:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 01/02/2023, às 11:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
09/02/2023, às 16:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10655148 e o código CRC 6E54CD45.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº      , DE      DE               DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons#tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra#vo nº 53115.002095/2020-27, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 1444/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par#r de 18
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de novembro de 2020, a permissão outorgada à REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 03.763.085/0001-58), nos termos
da Portaria nº 233, de 24 de abril de 2006, publicada em 2 de maio de 2006, chancelada pelo Decreto Legisla#vo nº 550, de 2009,
publicado em 17 de agosto de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Santa Maria do Pará, Estado do Pará.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº    - MCOM

Brasília,    de              de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra#vo nº 53115.002095/2020-27, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 1444/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par#r de 18 de novembro de 2020, a
permissão outorgada à REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 03.763.085/0001-58), nos termos da Portaria nº 233, de 24
de abril de 2006, publicada em 2 de maio de 2006, chancelada pelo Decreto Legisla#vo nº 550, de 2009, publicado em 17 de agosto
de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Santa Maria do Pará, Estado do Pará.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons#tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53115.002095/2020-27 SEI  nº 10655148
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social e Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 31217/2023/MCOM

Brasília, 9 de Fevereiro de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 1444/2023/SEI-MCOM (10655148)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Encaminho a Nota Técnica nº 1444/2023/SEI-MCOM (10655148), para conhecimento e as providências

subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

10/02/2023, às 10:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10708254 e o código CRC 55E62C91.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 31217/2023/MCOM -  Processo nº 53115.002095/2020-27 - Nº SEI: 10708254
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00083/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.002095/2020-27
 
INTERESSADAS: REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. e SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
ELETRÔNICA 
 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.
VIABILIDADE.

 
EMENTA:
 
I – Pleito de interesse da REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA., visando à renovação da

outorga que recebeu para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santa
Maria do Pará/PA, referente ao período de 18 de novembro de 2020 a 18 de novembro de 2030.

 II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 1444/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV -  Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 41 deste
parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e § 1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para providências a seu
encargo.

 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
                        Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da REDE NORTE DE

COMUNICAÇÃO LTDA., encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação
dessa Consultoria Jurídica - CONJUR, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora 8c
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concedida para promover a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município
de Santa Maria do Pará/PA, referente ao período de 18 de novembro de 2020 a 18 de novembro de 2030.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 1444/2023/SEI-MCOM (SUPER 10655148), da

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que
informa os autos:

 
"6.       No caso em apreço, conferiu-se à Rede Norte de Comunicação Ltda a outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 233, de 24 de abril de 2006, publicada no Diário
Oficial da União do dia 2 de maio de 2006 (SUPER 10655440 - Pág. 1), e Decreto Legislativo nº 550, de 2009,
publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de agosto de 2009 (SUPER 10655440 - Pág. 2). O extrato do contrato de
permissão celebrado entre a União e a referida pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 18 de
novembro de 2010 (SUPER 10655440 - Págs. 3-8).

 
 7.        Pela análise dos autos, observa-se que, em 20 de julho de 2020, a pessoa jurídica ora interessada

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço,
por novo período (SUPER 5715640). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua
protocolização ocorrera no prazo legal vigente previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 18 de novembro de
2019 a 18 de novembro de 2020." (sublinhamos)

 
3.                     Conforme transcrição acima, no requerimento protocolado em 20 de julho de 2020, a

entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de
radiodifusão sonora para novo período de dez anos, 2020-2030 (SUPER 5715640), solicitando, assim, a renovação da
outorga então recebida, deflagrando o presente processo administrativo.

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica por meio

da citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à
análise jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Santa Maria do Pará/PA,  nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963." (negritamos)

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso

V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11,
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a

regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão,
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos
incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se

sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento
de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes
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revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três,
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável
 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o

arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela
União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução

de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de
sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as
de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar

os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões

relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o
interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a

eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
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17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou,
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão,
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação

de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter
precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de

permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do
parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento
Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de
aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os

elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3 - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Conforme já relatado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo

deferimento do requerimento de interesse da Rede Norte de Comunicação LTDA, que busca ver aprovada a renovação
da outorga do serviço de radiodifusão em frequência modulada, que executa na localidade de Santa Maria do
Pará/PA, referente ao período de 18 de novembro de 2020 a 18 de novembro de 2030.

 
23.                   Segundo apurado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica em sua NOTA

TÉCNICA Nº 1444/2023/SEI-MCOM (SUPER 10655148), a outorga para exploração do serviço de radiodifusão de
que se trata foi conferida com a edição da Portaria nº 233, de 24 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União
do dia 2 de maio de 2006 (SUPER 10655440 - Pág. 1) e chancelada pelo Decreto Legislativo nº 550, de 2009,
publicado no DOU do dia 17 de agosto de 2009 (SUPER 10655440 - Pág. 2), tendo o extrato do contrato de permissão
sido publicado no DOU do dia 18 de novembro de 2010 (SUPER 10655440 - Págs. 3-8).

 
24.                   O pedido de renovação da outorga em foco, referente ao decênio de 2020-2030, foi

apresentado no dia 20 de julho de 2020 (SUPER 5715640), dentro, portanto, do prazo legal vigente previsto no art. 4º
da Lei nº 5.785/1972, que estabelecia ser imperioso apresentar o requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 18 de novembro de 2019 a 18 de novembro de 2020.

 
25.                   Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento a todos os requisitos

pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos
apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SUPER 10621630). 

 
26.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021,
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:
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"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da

pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de

2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
X - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo

período (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
27.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte

forma:
 
"2.       Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica
interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual."

 
28.                   Assim, acrescentou a área técnica:
 
"8.       A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos seus sócios e/ou

diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SUPER 10621630). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
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processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se
coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

 
            ‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de

outro documento válido.
 
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

 
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de

Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

 
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
 9.        Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões

exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 
 10.      Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga,

acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo
órgão de registro competente em que estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER
10621630)."

 
29.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, bem como a certidão simplificada emitida pelo órgão de registro
competente em que se encontram arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, que demonstra estarem os atuais
quadros societário e diretivo da entidade de conformidade com os últimos homologados por este Ministério (SUPER
10621630).

 
30.                   A entidade e seus sócios/dirigentes se encontram de acordo com os parâmetros fixados no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário
– SIACCO, em 12 de janeiro de 2023 (SUPER 10621651 - Págs. 7-10; e SUPER 10655509).

 
31.                   Verificou-se, ainda, que, segundo ainda o SIACCO, o sócio administrador Marcelo

Bulhões Costa não compõe o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Já o sócio
administrador Rogério Bulhões Costa participa também do quadro diretivo de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Castanhal/PA.

 
32.                   Demais disso, a área técnica não vislumbrou, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a

aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 8c
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10621651 - Págs. 1-3), inexistindo, assim, segundo informado pela Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento
– CGFM, processo de apuração de infração em trâmite, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 6556826).

 
33.                   Inexiste, ademais, registro de distribuição de ações falimentares em desfavor da entidade,

aferida com a apresentação de certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, além de ter sido juntada
certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. 

 
34.                   Aos autos foi também carreada a certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal

e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-
se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10621630).

 
35.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº

10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão, sendo certo que a conclusão
do processo de renovação de outorga encontra-se condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de
04 de maio de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos

estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

 
 § 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes

do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de
posse da entidade outorgada.

 
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema

radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
 
 § 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento

da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
 
 § 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria

técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
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 § 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.

 
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto

nos §§ 4° e 5° desse artigo.
 
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente

com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
 
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de

funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
 
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é

requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando
verificada a ausência do licenciamento.

 
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da

Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."
 
36.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da

estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado,
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da
estação.

 
37.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de

radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na
renovação da outorga. Ademais, conforme pontuou, “a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga,
conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.”

 
38.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o

licenciamento, de cujo teor é possível constatar que a licença para funcionamento da estação foi emitida em 15 de
setembro de 2021, com validade até 2 de maio de 2026 (SUPER 10621651 - Págs. 4-5).

 
39.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca

do pedido de renovação d outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
40.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos

aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais
pretendidos.

 
41.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte

interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

 
42.                   Ainda, na oportunidade, deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a

manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 8c
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compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
43.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente

processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 13 de fevereiro de 2022.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115002095202027 e da chave de acesso 373a86b5

 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1093932355 e chave de acesso 373a86b5 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 13-02-2023
12:01. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.

8c
93

9d
7e

-d
4f

3-
40

fd
-9

79
0-

80
71

ec
e7

20
51

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/8c939d7e-d4f3-40fd-9790-8071ece72051
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



14/02/2023, 13:54 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/32803340/chave/373a86b5/visualizar/1796547757-1094031898

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/32803340/chave/373a86b5/visualizar/1796547757-1094031898 1/2

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00287/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.002095/2020-27 
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora 

 
 

1. Aprovo o  PARECER n. 00083/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda
de Lima, advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à Rede Norte de Comunicação Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Santa Maria do Pará/PA, no período de 18 de novembro de 2020 a 18 de novembro de 2030. 

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00083/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no aspecto
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de
23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo
Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SCES, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
1444/2023/SEI-MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Santa Maria do Pará/PA, concedida à Rede Norte de Comunicação Ltda
.

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 18 de novembro de
2020 a 18 de novembro de 2030.  

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à Rede Norte de Comunicação Ltda.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 13 de fevereiro de 2023.
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JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115002095202027 e da chave de acesso 373a86b5

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1094031898 e chave de acesso 373a86b5 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 13-02-2023 19:24.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00302/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.002095/2020-27
INTERESSADOS: REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo o PARECER n. 00083/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 00287/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem o processo conforme proposto.
 
Brasília, 14 de fevereiro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115002095202027 e da chave de acesso 373a86b5

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1095110362 e chave de acesso 373a86b5 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-02-2023
10:55. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 8433, DE 14 DE FEVEREIRO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons0tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra0vo nº 53115.002095/2020-27, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 1444/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00083/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par0r de 18

de novembro de 2020, a permissão outorgada à REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 03.763.085/0001-58), nos termos

da Portaria nº 233, de 24 de abril de 2006, publicada em 2 de maio de 2006, chancelada pelo Decreto Legisla0vo nº 550, de 2009,

publicado em 17 de agosto de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no Município de Santa Maria do Pará, Estado do Pará.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 09/03/2023, às 20:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10713923 e o código CRC 63A9F256.

Referência: Proces s o nº 53115.002095/2020-27 SEI  nº 10713923
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10713923&crc=63A9F256


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 14 de fevereiro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 53115.002095/2020-27, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 1.444/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00083/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº 8.433, de 14 de fevereiro de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par'r de 18

de novembro de 2020, a permissão outorgada à REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 03.763.085/0001-58), nos termos

da Portaria nº 233, de 24 de abril de 2006, publicada em 2 de maio de 2006, chancelada pelo Decreto Legisla'vo nº 550, de 2009,

publicado em 17 de agosto de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no Município de Santa Maria do Pará, Estado do Pará.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons'tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 09/03/2023, às 20:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10713932 e o código CRC 2D2996A0.

Referência: Processo nº 53115.002095/2020-27 SEI nº 10713932
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 31412/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 8433/2023/SEI-MCOM (10713923) e Exposição de Motivos (10713932)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 1444/2023/SEI-MCOM (10655148) e no Parecer Jurídico nº
00083/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10713799), encaminho a Portaria nº  8433/2023/SEI-MCOM (10713923) e
Exposição de Motivos (10713932), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

08/03/2023, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10713943 e o código CRC 57A65041.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 31412/2023/MCOM -  Processo nº 53115.002095/2020-27 - Nº SEI: 10713943
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 13/03/2023 10:31:06
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9463131
   Data prevista de publicação: 14/03/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20414252 PORTARIA MCOM NA 8433.rtf 5d02e9f895e73767
4565215031fc080d 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 8,24 R$ 311,36
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 14/03/2023 | Edição: 50 | Seção: 1 | Página: 3

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.433, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53115.002095/2020-27, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
1444/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00083/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 18 de novembro de 2020, a permissão outorgada à REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO
LTDA (CNPJ nº 03.763.085/0001-58), nos termos da Portaria nº 233, de 24 de abril de 2006, publicada em
2 de maio de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 550, de 2009, publicado em 17 de agosto de
2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Santa Maria do Pará, Estado do Pará.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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_	\�;̀ a;b�0	E0EJ;cE

H��M�,��+������6,+d�"	#)	� e��+A� !�"	'9''	
f7'))� W������e-���K�,��"	)9%	
f *�M��g+-,�"	%)9))	�[��

S�����	=���>�?��

O���5�"	cJ:\cS	& R�I�,-�+��"	c;�J�_b
�S	c;�Sb
�S	;	;1;J�_b
�S	1Ĵ S
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à�	-��8���� à�	Z�8������ 
�6�	Z�8������ _�/C� Z���	
�	
�8� Z���	Z_b ��cC�	
�	Z�8 �̀����c�

YYYY e' -������� d� I&H%eH�%II IgH%eH�%II �6��f�]C�	
�	9�8�� 
h8��8�

i������8�	
�	Z�8�������	4����
��
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 33274/2023/MCOM

Brasília, 22 de março de 2023

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação FM (10713932)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 8499/2023/SEI-MCOM (10788434), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Renovação FM (10745808), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 22/03/2023, às 17:36 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10800893 e o código CRC 7CA8B0A8.

Referência: Proces s o nº 53115.002095/2020-27 Documento nº 10800893
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EM nº 00046/2023 MCOM 
  

Brasília, 23 de março de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.002095/2020-27, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1.444/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00083/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 8.433, de 14 de 
fevereiro de 2023, publicada em 14/03/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de 
novembro de 2020, a permissão outorgada à REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº 
03.763.085/0001-58), nos termos da Portaria nº 233, de 24 de abril de 2006, publicada em 2 de maio 
de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 550, de 2009, publicado em 17 de agosto de 2009, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Santa Maria do Pará, Estado do Pará. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12138/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.002095/2020-27.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo6vos
encontra-se devidamente assinada pelo titular desta Pasta, que trata de renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/05/2023,
às 11:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10894713 e o código CRC 226BEDFE.

 

Referência: Proces s o nº 53115.002095/2020-27 Documento nº 10894713
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.002095/2020-27   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 134 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53115.002095/2020-27

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.002095/2020-27, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  REDE NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ
nº 03.763.085/0001-58, na localidade de Santa Mara do Pará/PA.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsNtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsNtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesNvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

8c
93

9d
7e

-d
4f

3-
40

fd
-9

79
0-

80
71

ec
e7

20
51

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/8c939d7e-d4f3-40fd-9790-8071ece72051
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsNtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraNvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enNdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parNcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraNvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.002095/2020-27, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uNl izada para transmiNr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéNcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óNma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 04/02/2025, às 11:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/02/2025, às 16:55, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/02/2025, às 17:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 07/02/2025, às
15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6369229 e o código CRC 765274CF no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.002095/2020-27 SEI  nº 6369229

8c
93

9d
7e

-d
4f

3-
40

fd
-9

79
0-

80
71

ec
e7

20
51

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/8c939d7e-d4f3-40fd-9790-8071ece72051
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53115.002095/2020-27
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 48/2025/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.002095/2020-27. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00046/2023  MCOM, de 23 de março de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Santa
Maria do Pará/PA.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoBvos nº 00046/2023 MCOM (4236866), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo Administrativo nº 53115.002095/2020-27, acompanhado da PORTARIA MCOM Nº 8.433, DE
14 DE FEVEREIRO DE 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, pelo prazo de dez anos, a parBr de 18 de novembro de 2020, no município de Santa Maria do Pará, estado do Pará, sem
direito à exclusividade, para a empresa Rede Norte de Comunicação LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.763.085/0001-58, de

acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos

Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisBrem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Nota Técnica nº 1444/2023/SEI-MCOM, de 09/02/203 (4236856), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Parecer Jurídico nº 00083/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4236858),  de 13/02/2022, que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de renovação.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 01/02/2023 (4236855) , com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento

de Controle Social[3]; e

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.  

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-8.433-de-14-de-fevereiro-de-2023-469711957
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=REDE%20NORTE%20DE%20COMUNICACAO%20LTDA.%20-%20ME.&indtiposociedade=Limitada&chave=03763085000158
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac2bc8d5f&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senBdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respecBvo termo adiBvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos
registros administraBvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conBnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsBtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiBr manifestação final quanto à consBtucionalidade, à legalidade e à compaBbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparBlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desaBvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manBdas todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.
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https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
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[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uBl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 10/04/2025, às 16:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 10/04/2025, às 16:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 11/04/2025, às 18:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6419899 e o código CRC 6EEA65E6 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.002095/2020-27 SEI nº 6419899

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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